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S U M Á R I O  E X E C U T I V O  

O presente relatório expõe as opções de política subjacentes à Proposta do Orçamento do Estado para 

2010, tomadas num contexto em que se vislumbram alguns sinais de início da recuperação económica. A 

recente crise internacional exige ao Governo determinação e rigor na selecção das medidas a adoptar 

para, promovendo o crescimento económico, minorar o impacto da referida crise na confiança dos 

agentes e na actividade económica.  

A Proposta do Orçamento do Estado para 2010 é uma Proposta para a confiança. Um orçamento que 

assume o objectivo de apoiar a recuperação da economia e do emprego, ao mesmo tempo que pretende 

garantir a sustentabilidade do crescimento económico ao iniciar, desde já, com medidas concretas, um 

processo sério e efectivo de consolidação das contas públicas, coerente com uma estratégia de médio 

prazo, no âmbito do Programa de Estabilidade e Crescimento. Nesse sentido, este é um Orçamento que 

se inscreve numa estratégia que transcende o ano de 2010, antes se articula, por um lado, com medidas 

graduais mas efectivas, orientadas para a sustentabilidade das contas públicas e, por outro lado, com o 

prosseguimento de reformas estruturais para a competitividade da economia. 

Esta é, assim, uma Proposta marcada por uma atitude de confiança, que é apresentada tanto ao tecido 

empresarial como às famílias. Confiança que se conquista demonstrando rigor nas opções de estímulo 

económico adoptadas, evidenciando de forma clara o compromisso com a consolidação orçamental e, 

por fim, implementando medidas conducentes a uma maior justiça e equidade fiscais e à prossecução de 

políticas sociais de apoio às famílias, aos desempregados e aos cidadãos mais carenciados. 

Subjacente a todas as opções está o princípio de selectividade, por forma a garantir que, já em 2010, se 

dê um passo significativo, de 1 ponto percentual do PIB, numa consolidação orçamental de natureza 

estrutural. Com este sinal, Portugal reforça a sua credibilidade e reputação internacionais, conquistadas 

durante os anos de 2005-2008, demonstrando, desta forma, estar à altura de assegurar o cumprimento 

dos seus compromissos e, num contexto adverso, contribuir para a recuperação económica. 

Saliente-se que os objectivos orçamentais do Governo para 2010 se baseiam num prudente cenário 

macroeconómico internacional, bem como numa previsão cautelosa da receita fiscal com um crescimento 

que não ultrapassa o crescimento do PIB nominal. 

Contas das Administrações Públicas, 2008-2010 
(% do PIB) 

 
Notas: (a) incluindo as medidas anti-crise; (e) estimativa; (p) previsão. 
Fontes: INE e Ministério das Finanças e Administração Pública. 

2008 2009 ( e) 2010 ( p)

Receita total 43,2 39,7 40,2

Receita f iscal e contributiva 36,4 32,6 32,6

Despesa total 45,9 49,1 48,5

Despesa corrente primária 40,3 42,0 42,0

Despesa primária 43,0 46,2 45,3

Saldo -2,7 -9,3 -8,3

Saldo corrente primário 2,0 -3,5 -3,2

Saldo primário 0,2 -6,4 -5,2

Saldo estrutural (a) -2,7 -8,1 -7,1

Saldo primário estrutural (a) 0,2 -5,2 -4,0

Investimento 2,2 2,6 2,7

Dívida Pública 66,3 76,6 85,4
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Uma prova da determinação em conseguir tornar a consolidação compatível com a não subida de 

impostos reside no facto da actual Proposta assentar na contenção da despesa. É um processo que 

exige rigor e disciplina. Rigor nas admissões, com a manutenção da regra de pelo menos duas saídas 

por cada entrada. Rigor também na política salarial, com o congelamento dos aumentos salariais, 

mantendo os acréscimos da remuneração que resultam do desempenho. Outras medidas como o reforço 

da convergência do regime de aposentação da CGA com o regime geral da Segurança Social, do 

controlo da despesa do Serviço Nacional de Saúde, sem colocar em causa a sua qualidade e acesso, e 

do acompanhamento das empresas do Sector Empresarial do Estado, constituem exemplos das várias 

medidas de contenção, racionalização e promoção da sustentabilidade e qualidade das finanças públicas. 

À confiança na sustentabilidade das finanças o Governo quer juntar a confiança no investimento e no 

futuro da economia portuguesa. 

O Governo continuará, com determinação, a apoiar a economia, potenciando o crescimento numa altura 

em que os sinais de recuperação económica já são visíveis, mas em que os riscos e a incerteza ainda 

existentes aconselham a que sejam mantidas políticas de apoio às empresas, ao emprego e ao 

relançamento da economia.  

Entre outras medidas com relevância para a tesouraria das empresas, permitir-se-á a compensação de 

dívidas fiscais, recorrendo a créditos não fiscais e mantendo-se o crédito fiscal ao investimento. 

No sentido de promover o crescimento sustentado da economia portuguesa, o Governo vai reforçar o 

apoio à internacionalização das empresas portuguesas, através da criação do Fundo de Apoio à 

Internacionalização e de medidas que reforçam a competitividade das empresas e a integração de 

quadros jovens em empresas exportadoras.  

Serão reduzidos os custos de contexto para as empresas através da eliminação do imposto de selo 

incidente sobre um número significativo de actos por estas praticados. 

O investimento de iniciativa pública, em áreas prioritárias como a energia, a educação, a saúde, os 

equipamentos sociais e as comunicações, será um dos instrumentos centrais da política de estímulo à 

economia, contribuindo não só para a criação de emprego e o relançamento da actividade, como também 

para a criação de estruturas susceptível de modernizar e elevar o potencial de crescimento do país. 

No domínio da política energética, Portugal irá ver assegurado, com a concretização das medidas 

previstas na Proposta do Orçamento do Estado para 2010, a continuidade numa posição de liderança na 

produção de energias renováveis, com investimentos nas áreas eólica e solar, destacando-se a 

construção de oito novas barragens, a que se junta o reforço de potência em várias outras estruturas 

hidroeléctricas. Estas construções geram emprego, contribuem para a valorização de um recurso 

energético até agora insuficientemente aproveitado, criam riqueza e, em conjunto com medidas de 

sensibilização e estímulo fiscal à adopção de comportamentos mais energeticamente eficientes, 

contribuem também para diminuir a dependência energética do país, contribuindo, desta forma, para a 

correcção do desequilíbrio externo.  

É de salientar, pela sua ambição e contributo para a alteração dos comportamentos, a criação das 

condições para um modelo de mobilidade eléctrica em Portugal, com destaque para o estabelecimento 

de uma rede de abastecimento de abrangência nacional e para os incentivos à aquisição dos primeiros 

veículos eléctricos.   

Outra área de forte aposta continua a ser a educação, prosseguindo políticas vitais para o crescimento no 

longo prazo, actuando quer ao nível do investimento na requalificação dos equipamentos escolares, quer 
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ao nível da melhoria da qualificação dos portugueses, nomeadamente, através da efectiva extensão da 

escolaridade obrigatória até aos 12 anos. 

No que respeita aos investimentos na área da saúde, destaca-se a construção de novos hospitais e a 

requalificação do parque hospitalar, visando melhorar a qualidade e eficiência dos serviços prestados e 

racionalizando o sistema. 

Consciente da importância da sua contribuição para uma efectiva solidariedade social, o Governo dará 

continuidade às medidas de apoio aos grupos mais vulneráveis aos efeitos da crise económica e 

financeira, reforçará a equidade fiscal e manterá o apoio directo aos mais carenciados. Salienta-se os 

novos investimentos em equipamentos sociais de proximidade e, com uma componente de apoio às 

famílias e à natalidade, o alargamento da rede de creches. 

No sentido de fomentar a poupança interna e, simultaneamente, a colocação de dívida pública junto das 

famílias, irão ser disponibilizadas obrigações do tesouro para particulares, um novo produto financeiro 

destinado ao mercado de retalho de médio/longo prazo. 

O Governo espera, com esta Proposta do Orçamento do Estado para 2010, honrar a confiança que os 

portugueses nele depositaram para esta difícil legislatura. Esse contrato de confiança é essencial para 

ultrapassarmos juntos as dificuldades e para garantirmos o desenvolvimento económico e social do 

nosso País. 

 



 

 

I. REFORÇAR A CONFIANÇA NA RECUPERAÇÃO DA ECONOMIA E DAS 

FINANÇAS PÚBLICAS 

I.1. Política Orçamental para 2010 

I.1.1. Evolução recente no contexto internacional 

Durante o ano de 2009, o alastramento da crise financeira à economia real, o aumento da incerteza, a 

deterioração das perspectivas de crescimento e procura global e a verificação de condições mais 

restritivas na concessão do crédito, contribuíram para a recessão da actividade económica na 

generalidade dos países. (Quadro I.1). 

Quadro I.1. Evolução dos Principais Indicadores Orçamentais entre 2007 e 2009 

(em percentagem do PIB e variação em p.p. do PIB) 

 
Fontes: Previsões de Outono da Comissão Europeia, FMI e OCDE. 

(p) Valores previstos 

A resposta à crise deu-se em várias frentes. No domínio financeiro, foram encetadas medidas orientadas 

para a estabilização do sector. Países como os Estados Unidos, Reino Unido, Irlanda, Alemanha, Áustria, 

Bélgica e Países Baixos, conduziram operações significativas de injecção de capital público em bancos e 

outras instituições financeiras sistemicamente relevantes. No caso da União Europeia, as medidas de 

apoio ao sector financeiros estenderam-se à concessão de garantias por parte do Estado a operações de 

financiamento e refinanciamento das instituições de crédito, ao reforço da protecção dos depósitos com a 

2007 (pré-

crise)
2009 (p) Variação

2007 (pré-

crise)
2009  (p) Variação

Mundo -0,5 -6,7 -6,2 - - -

   Econ. Avançadas -1,2 -8,9 -7,7 - - -

   Econ. Emergentes 0,7 -4,0 -4,7 - - -

   Outras economias -0,2 -3,8 -3,6 - - -

G-20 -1,0 -7,9 -6,9 62,0 75,1 13,1

   Econ. Avançadas -1,9 -9,7 -7,8 78,2 98,9 20,7

     EUA -2,8 -12,5 -9,7 61,9 84,8 22,9

     Japão -2,5 -10,5 -8,0 187,7 218,6 30,9

   Econ. Emergentes 0,3 -5,1 -5,4 37,4 38,9 1,5

     China 0,9 -3,9 -4,8 20,2 20,2 0,0

     Brasil -2,8 -3,8 -1,0 66,8 68,5 1,7

OCDE -1,3 -8,2 -6,8 73,1 90,0 16,9

UE-27 -0,8 -6,9 -6,1 58,7 73,0 14,4

   AE-16 -0,6 -6,4 -5,8 66,0 78,2 12,2

      Alemanha 0,2 -3,4 -3,5 65,0 73,1 8,1

Irlanda 0,2 -12,5 -12,7 25,1 65,8 40,7

Grécia -4,0 -12,7 -8,8 95,6 112,7 17,1

Espanha 1,9 -11,2 -13,1 36,1 54,3 18,1

França -2,7 -8,3 -5,5 63,8 76,1 12,3

Itália -1,5 -5,2 -3,7 103,5 114,6 11,0

Reino Unido -2,7 -11,7 -9,0 44,2 68,6 24,4

Saldo orçamental Dívida pública

Capítulo  

1 
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elevação do limiar de garantia dos depósitos e ao tratamento dos activos com imparidade nos balanços 

dos bancos. 

A propagação da crise financeira à economia real e a natureza e dimensão da consequente recessão 

económica suscitaram, nos diferentes países, a necessidade de se implementarem medidas de estímulo 

orçamental para incentivar a actividade económica. No caso da União Europeia, essas medidas foram 

definidas no quadro de uma acção concertada no âmbito do designado Plano para o Relançamento da 

Economia Europeia, acordado pelo Conselho Europeu em Dezembro de 2008. 

Neste contexto, a recessão reflectiu-se, em todas as economias europeias e da OCDE, numa 

deterioração das respectivas contas públicas, não só por acção do impacto das medidas de resposta à 

crise financeira e económica no saldo orçamental e na dívida públicas, como também pelo efeito do 

funcionamento dos estabilizadores automáticos, através da diminuição da receita fiscal e contributiva e do 

aumento da despesa em prestações sociais, nomeadamente da despesa associada às prestações de 

desemprego. Verificou-se, assim, uma rápida e significativa deterioração das contas públicas a nível 

global (Gráfico I.1)
1
. 

Gráfico I.1. Contributo dos Estímulos Orçamentais para o Aumento do Défice 

(em p.p. do PIB) 

 
Notas: A variação do défice orçamental corresponde à redução do saldo orçamental entre 2007 
e  2009;  as medidas de estímulo orçamental referem-se aos valores anunciados para 2009, sendo 
que o valor para a AE-16 corresponde à média simples dos respectivos Estados Membros. 
Fontes: Comissão Europeia e FMI. 

De acordo com as estimativas das principais instituições internacionais de referência, espera-se um 

agravamento do saldo orçamental em percentagem do PIB, entre 2007 e 2009, de cerca de 6 p.p. no 

conjunto dos Estados Membros da União Europeia e de quase 7 p.p. no caso da média dos países da 

OCDE e do G-20. No entanto, neste último grupo, a deterioração é mais acentuada nas economias 

avançadas (7,8 p.p. do PIB) do que no caso das economias emergentes (5.4 p.p. do PIB), sendo que o 

contributo das medidas de estímulo orçamental é, em média, idêntico, em torno dos 2 p.p. do PIB. 

Esta evolução das contas públicas contrasta com a observada desde o início da década, em particular 

desde 2003, onde se vinha a assistir a uma tendência de consolidação orçamental nas principais 

economias analisadas, com uma redução dos défices públicos e uma estabilização dos rácios da dívida 

pública em percentagem do PIB até 2007 (Gráfico I.2). Em 2009, o défice das contas públicas deverá 

                                                 
1
 Para uma análise mais detalhada das iniciativas de estímulo adoptadas, veja-se a secção I.1.3 deste Relatório. 

0,0

2,0

4,0

6,0

8,0

10,0

12,0

14,0

U
E-

2
7

A
E-

1
6
 

B
é

lg
ic

a

A
le

m
a

n
h
a

Ir
la

n
d
a

G
ré

ci
a

E
s
p
a

n
h
a

F
ra

n
ça

It
á

lia

C
h
ip

re

L
u
xe

m
b
u
rg

o

M
a

lt
a

P
a

ís
e

s
 B

a
ix

o
s

Á
u
s
tr

ia

P
o
rt

u
g

a
l

E
s
lo

vé
n
ia

E
s
lo

vá
q
u
ia

F
in

lâ
n
d
ia

R
e

in
o
 U

n
id

o

G
-2

0

E
co

n
. 

A
va

n
ça

d
a

s

E
U

A

J
a

p
ã

o

E
co

n
. 

E
m

e
rg

e
n
te

s

Var. défice orçamental Medidas de estímulo orçamental



RELATÓRIO OE2010 
Reforçar a Confiança na Recuperação da Economia e das Finanças Públicas  

 

14 

quase que triplicar face a 2008 para o conjunto dos países da União Europeia, atingindo os 6,9% do PIB, 

de acordo com as previsões de Outono de 2009 da Comissão Europeia, o qual compara com cerca de 

5% para os Estados Unidos. 

O aumento das necessidades de financiamento das Administrações Públicas, bem como o efeito do 

menor crescimento económico em termos nominais e as operações de aquisições líquidas de activos por 

parte dos Estados repercutiram-se também em acréscimos imediatos e muito expressivos dos rácios da 

dívida pública no PIB . De salientar que as operações de concessão de garantias pelo Estado constituem 

responsabilidades potenciais, só afectando a dívida pública se accionadas. 

Gráfico I.2. Decomposição da Variação da Dívida na UE27 e nos EUA 
(em percentagem e p.p. do PIB)  

UE27 EUA 

 
Fontes: CE e FMI. 

O esforço coordenado de âmbito global de políticas de estabilização financeira e orçamental contribuiu 

para que a actividade económica, após um primeiro semestre muito negativo na maior parte das 

economias, tenha evidenciado na segunda metade de 2009, sinais de recuperação. Este esforço permitiu 

evitar o colapso do sistema financeiro internacional, bem como minorar o impacto negativo da crise sobre 

a confiança dos agentes económicos e mitigar as consequências sobre o mercado de trabalho. 

A apreciação actual dos riscos associados à evolução da economia mundial, apesar de equilibrada, tem 

subjacente um elevado grau de incerteza. Apesar das medidas de estímulo às economias estarem a 

contribuir para um enquadramento internacional mais favorável, parece ser certa a ocorrência de um 

cenário de retoma mais lenta e prolongada, associada aos impactos negativos da crise sobre o potencial 

de crescimento das economias. A este factor de incerteza acresce a possibilidade de uma retirada não 

coordenada e súbita dos estímulos orçamentais e financeiros, sem que exista a confirmação de uma 

recuperação económica sustentada. 

O contexto macroeconómico em Portugal em 2009, como nos outros países, foi fortemente marcado pela 

propagação e evolução da crise, que se fez especialmente sentir nos principais parceiros comerciais de 

Portugal (Espanha, Alemanha, França, Itália e Reino Unido), tendo um papel decisivo no desempenho da 

nossa economia, nomeadamente pela via da redução da procura externa relevante e da deterioração das 

expectativas dos agentes económicos, com impacto, por exemplo, na evolução do investimento. 

Em termos intra-anuais, e após o valor negativo registado no primeiro semestre de 2009 (-3,8%, em 

termos homólogos reais), a economia portuguesa começou a dar sinais de recuperação, atribuíveis à 

evolução do investimento e, sobretudo, das exportações, em linha com a recuperação da procura externa 

dos países da área do euro e dos EUA. 
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A situação orçamental portuguesa, como na generalidade das economias, foi, em 2009, vincadamente 

marcada pelos efeitos da crise económica e financeira sobre as contas públicas. 

Por um lado, a evolução da receita fiscal e contributiva e das prestações sociais reflectiu, de forma muito 

acentuada, a rápida degradação conjuntural, sobretudo sentida na primeira metade do ano, por efeito, por 

um lado, do funcionamento dos estabilizadores automáticos, e, por outro, do impacto das medidas 

extraordinárias adoptadas pelo Governo de resposta à crise económica, de apoio às famílias e agentes 

económicos.  

Em linha com o sucedido no conjunto dos Estados Membros da União Europeia, em Portugal o défice 

orçamental das Administrações Públicas agravou-se significativamente em 2009, tendo registado o valor 

de 9,3% do PIB, resultado para o qual concorreu uma quebra da receita fiscal e contributiva superior a 

11%, marcadamente superior à contracção nominal do PIB, na ordem dos -0,9% (Gráfico I.3). Estima-se 

que a componente cíclica do saldo orçamental, integrando os efeitos sobre a receita e a despesa, tenha 

representado em 2009 um valor superior a 8% do PIB. 

Gráfico I.3. Decomposição da Variação da Dívida em Portugal 
(em percentagem e p.p. do PIB) 

 
Fontes: INE e MFAP. 

 

I.1.2. Desafios para 2010 

O Governo, em 2010, pretende promover, não só a criação de emprego no curto prazo, mas também o 

aumento da produtividade e competitividade no longo prazo, reforçando a capacidade exportadora e 

promovendo o potencial de crescimento do país, contribuindo, assim, para a redução do desequilíbrio 

externo, para a melhoria da qualidade de vida e para a coesão social e territorial de Portugal. 

Para além do aprofundamento da aposta no desenvolvimento do sector energético (domínios das 

energias renováveis e eficiência energética), pretende-se também privilegiar o investimento de iniciativa 

pública na área dos equipamentos sociais (como escolas, hospitais, creches ou equipamentos de apoio à 

rede de cuidados continuados), comunicações (caso da rede de banda larga) e de conexão do país às 

redes Europeias de transportes. 

Em 2010, será iniciada a necessária correcção do défice e da dívida pública, que permita a retoma do 

processo de consolidação orçamental, interrompido pela crise económica e financeira. O ano de 2010 

constituirá, assim, o ponto inicial no percurso de correcção da situação de défice excessivo em que 

Portugal, à semelhança da generalidade dos países da União Europeia, actualmente se encontra. 
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A manutenção da estabilidade fiscal e contributiva, incluindo-se aqui o controlo da fraude e evasão 

fiscais, para que a receita respectiva beneficie plenamente da recuperação da actividade económica, a 

adopção de medidas de controlo e diminuição da despesa corrente primária (aprofundando os efeitos 

decorrentes das reformas encetadas na anterior legislatura nos domínios da Administração Pública e da 

Segurança Social) e de melhoria e fortalecimento do enquadramento orçamental, bem como o reforço do 

rigor na análise, selecção e acompanhamento dos investimentos públicos e dos projectos a concretizar 

em regime de parceria público-privada, constituem as principais linhas de força da estratégia orçamental, 

que se consubstanciará, a médio prazo, numa estabilização do rácio da dívida pública no PIB. 

No âmbito da estratégia de consolidação orçamental, será adoptado um conjunto de medidas, o qual terá 

implicações também a médio e longo prazo: 

 Reforço das regras de disciplina orçamental, nomeadamente através da obrigatoriedade de 

apresentação de planos de contenção sustentáveis; 

 Congelamento salarial na função pública com o aumento nulo em 2010 e compromisso de 

contenção até à correcção da situação de défice excessivo; no entanto, manter-se-ão os 

acréscimos de remuneração que resultam dos prémios de desempenho; 

 Reforço da regra de admissão de efectivos na Administração Pública pelo menos ñ2 por 1ò, 

aumentando o controlo da sua aplicação por parte do Ministro responsável pelas finanças e 

alargando o seu âmbito às autarquias locais; 

 Contenção do endividamento da administração local e regional; 

 Alterações no regime de pensões da Caixa Geral de Aposentações, no sentido de intensificar a 

convergência para o regime geral da segurança social: i) antecipação da nova regra de 

penalização por pensão antecipada de 2015 para 2010; e ii) clarificação da interpretação do 

disposto no n.º 1 da Lei n.º52/2007 de 31 de Agosto de 2007 relativo ao cálculo da primeira 

componente da pensão dos indivíduos admitidos até 31 de Agosto de 1993; 

 Retomar, já a partir de 2011, a regra de actualização das pensões de indexação à inflação em 

função do crescimento económico verificado e do valor da pensão a actualizar; 

 Avaliação e fiscalização regular das condições de atribuição do Rendimento Social de Inserção, 

com vista a reforçar o rigor e contenção da despesa pública associada; 

 Phasing-out, durante 2010 e à medida que a incerteza quanto à recuperação económica se 

reduza significativamente, das medidas e programas específicos anti-crise; 

 Controlo da despesa do Serviço Nacional de Saúde (SNS), através da adopção de medidas que 

visam conter o crescimento dos gastos em produtos farmacêuticos e racionalização da política 

de comparticipação de medicamentos, produtos de consumo clínico, convenções de meios 

auxiliares de diagnóstico e terapêutica ou pessoal, e promoção de boas práticas e da utilização 

de serviços partilhados; 

 Promoção da implementação de medidas conducentes à facturação e cobrança, a terceiros legal 

e contratualmente responsáveis, dos serviços prestados pelo SNS; 

 Os aumentos de capital em empresas públicas e outros financiamentos por parte do Estado 

ficam condicionados à inclusão nos respectivos de planos de actividade de compromissos de 

melhorias na gestão e de controlo da despesa; 
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 Avaliação e revisão do modelo de financiamento das Estradas de Portugal, visando a 

racionalização e garantia da sua sustentabilidade; 

 Introdução célere das portagens em auto-estradas sem custos para o utilizador (SCUT) que se 

encontram previstas e realização, em 2010, de estudos que fundamentem a decisão a aplicar a 

outras SCUT; 

 Implementação do Regime Excepcional de Regularização Tributária de Elementos Patrimoniais 

Colocados no Exterior 

O percurso de correcção das contas públicas é tanto mais importante se se considerar que as reformas 

estruturais encetadas produzirão os seus efeitos sobre o potencial de crescimento da economia 

portuguesa no médio e longo prazo, o que, atendendo aos níveis de endividamento actualmente 

existentes, impossibilita que, no curto prazo, seja marcadamente atenuada a restrição à capacidade de 

financiamento do país. O processo de consolidação orçamental deve ser visto, assim, não como uma 

limitação ao crescimento, mas como representando uma forma de o assegurar e potenciar, contribuindo 

positivamente para a salvaguarda da sustentabilidade financeira do país e dos seus agentes económicos. 

Esta evolução encontra-se reflectida nos principais indicadores orçamentais previstos para 2010. 

Quadro I.2. Contas das Administrações Públicas 

 
         Notas: (a): Incluindo as medidas anti-crise; (e): estimativa; (p): previsão. 
         Fontes: INE e Ministério das Finanças e Administração Pública. 
 

 

Caixa 1. A Consolidação Orçamental interrompida pela Crise 

A consolidação orçamental foi uma das prioridades no Programa do XVII Governo Constitucional. Desde logo, a 

sustentabilidade das finanças públicas foi apresentada, não como um objectivo em si mesmo, mas como uma 

condição indispensável ao futuro das políticas sociais do Estado e um requisito determinante para um crescimento 

económico sustentável.  

A confiança dos agentes económicos na economia de um país depende muito da saúde das suas finanças 

públicas. Também, uma maior confiança é essencial para a existência de um maior volume de investimento, 

alavanca do crescimento económico. Por outro lado, o reforço da coesão social, através da redistribuição de 

rendimentos, só é duradouro se a economia for capaz de gerar riqueza de forma sustentada. Deste modo, estes 

valor % PIB valor % PIB valor % PIB

Receita total 71.978,3 43,2 65.507,6 39,7 67.260,7 40,2

Receita f iscal e contributiva 60.666,1 36,4 53.728,4 32,6 54.565,1 32,6

Despesa total 76.434,5 45,9 80.873,9 49,1 81.215,1 48,5

Despesa corrente primária 67.102,8 40,3 69.197,0 42,0 70.274,2 42,0

Despesa primária 71.600,0 43,0 76.104,0 46,2 75.880,4 45,3

Saldo -4.456,1 -2,7 -15.366,2 -9,3 -13.954,4 -8,3

Saldo corrente primário 3.316,9 2,0 -5.714,1 -3,5 -5.426,0 -3,2

Saldo primário 378,4 0,2 -10.596,3 -6,4 -8.619,6 -5,2

Saldo estrutural (a) -- -2,7 -- -8,1 -- -7,1

Saldo primário estrutural (a) -- 0,2 -- -5,2 -- -4,0

Investimento 3.622,2 2,2 4.349,4 2,6 4.481,6 2,7

Dívida Pública 110.372,0 66,3 126.223,3 76,6 142.916,2 85,4

Por memória:

  PIB nominal 166.436,9 - 164.879,6 - 167.367,1 -

2008 2009 ( e) 2010 ( p)
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dois objectivos combinam-se numa interacção dinâmica positiva que potencia o crescimento económico e reforça a 

estabilidade social. 

A experiência do processo de consolidação orçamental em Portugal até 2008 demonstrou que, havendo vontade e 

grande determinação dos agentes políticos, é possível alterar tendências de crescimento acelerado das despesas 

públicas, tendo em vista trajectórias mais sustentáveis (veja-se, por exemplo, a evolução das despesas com 

pensões após a reforma da segurança social). Noutros casos, foi mesmo possível inverter tendências rígidas de 

crescimento, como as despesas com pessoal, que, nos últimos anos, têm vindo a reduzir-se em percentagem do 

PIB, depois de sucessivos anos a registar fortes crescimentos.  

No último ano da legislatura, os efeitos da crise internacional ï primeiro de natureza financeira e depois de índole 

económica ï sobre as finanças públicas foram incontornáveis. A quebra das receitas fiscais ï justificada quer pelo 

funcionamento dos estabilizadores automáticos quer por medidas discricionárias de combate à crise ï explica, em 

grande parte, o agravamento do défice público em 2009, interrompendo assim o processo de consolidação 

orçamental. 

 

Objectivos e resultados   

Os resultados orçamentais alcançados até 2008 mostram que os objectivos para o saldo orçamental e para a 

dívida pública que foram definidos no primeiro Programa de Estabilidade e Crescimento em 2005 não só foram 

cumpridos como foram superados no final do período: em 0,2 e 0,4 pontos percentuais do PIB, respectivamente. 

Destaca-se, ainda, que a despesa pública total foi menor do que o inicialmente planeado e, ao invés, a receita 

arrecadada ficou aquém do valor inicialmente programado, o que demonstra categoricamente a ênfase que foi 

colocada no corte da despesa, invalidando, assim, a tese de que a consolidação orçamental foi sobretudo 

conseguida através do aumento da receita. 

 

Naturalmente, o eclodir da grave crise financeira internacional, que teve efeitos sobre as contas já em 2008 mas 

sobretudo em 2009, tornou desprovida de sentido a comparação entre os resultados de 2009 e os objectivos 

previamente fixados e baseados em pressupostos assentes na tendência de crescimento gradual que a economia 

portuguesa vinha evidenciando até ao final de 2007. As medidas anti-cíclicas de apoio às famílias e às empresas e 

o efeito dos estabilizadores automáticos foram determinantes para os resultados das contas públicas em 2009. 

Assim, não podem estes ser utilizados para obscurecer a consistência da política orçamental seguida na última 

legislatura. 

 

A correcção das tendências passadas da despesa 

Na legislatura anterior, o XVII Governo Constitucional, com vista a inverter as tendências estruturais das despesas 

tradicionalmente consideradas rígidas ï com pessoal e com prestações sociais ï levou a cabo as reformas da 

Administração Pública e da Segurança Social.   

Com a reforma da Administração Pública, o objectivo principal foi o de aumentar a eficiência dos organismos 

públicos e a qualidade dos serviços prestados aos cidadãos e às empresas, procedendo-se à modernização e à 

simplificação de processos administrativos através da utilização intensiva das novas tecnologias da informação e 

comunicação. No domínio da gestão de recursos humanos foram introduzidos princípios de valorização profissional 

com base na diferenciação do desempenho e no mérito e, pela primeira vez, foram previstos prémios de 

desempenho dependentes da avaliação de resultados em toda a Administração Pública. Conjugadas com uma 

política de grande rigor nas admissões, estas medidas permitiram uma significativa racionalização dos gastos com 

pessoal no conjunto da despesa pública. 

PEC Executado PEC Executado PEC Executado Diferença

Receita 43,9 42,4 44,1 43,2 44,3 43,2 -1,1

Despesa 48,7 46,3 48 45,9 47,1 45,9 -1,2

Défice 4,8 3,9 3,9 2,6 2,8 2,6 -0,2

Dívida pública 67,5 64,7 67,8 63,5 66,8 66,4 -0,4

Fonte: PEC , Jun 2005 e Eurostat news release  56/2009.

2008

Objectivos orçamentais versus  resultados realizados

2006 2007
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A reforma da Segurança Social reforçou a sustentabilidade financeira do sistema público de pensões no médio e 

longo prazos, melhorando a sua equidade intergeracional e respeitando os direitos constituídos dos beneficiários.    

Os resultados destas duas reformas devem ser considerados numa perspectiva dinâmica, isto é, mais do que os 

níveis, interessa analisar a sua evolução relativa. Os dois gráficos relativos à evolução da despesa corrente 

primária e às prestações sociais ilustram duas situações paradigmáticas:.
2
   

Observa-se que a despesa corrente primária inverteu, entre 2005 e 2007, a forte tendência de subida registada nos 

anos anteriores. Em apenas dois anos, reduziu-se em 1,3 pontos percentuais do PIB. Em 2008, reflectindo já os 

efeitos da crise internacional, embora apenas parcialmente, a despesa corrente primária voltou a subir, ficando, 

todavia, abaixo do valor observado em 2005. 

No caso das prestações sociais, o efeito das medidas tomadas para garantir o futuro do sistema de pensões 

consistiu numa progressiva desaceleração da despesa, que atenuou a trajectória insustentável que se registava no 

início da legislatura anterior. Paradigmático do desequilíbrio no subsistema previdencial da Segurança Social é o 

facto de, em Dezembro de 2004, a despesa com pensões ter registado um crescimento homólogo de 9,2%, 

enquanto as contribuições e quotizações apenas cresciam à taxa de 0,6%, o que compara, respectivamente, com 

5,8 e 5,7%, em Dezembro de 2008. É certo que as despesas sociais continuaram a crescer a um ritmo significativo, 

mesmo superior à taxa de crescimento do PIB, mas essa foi uma opção política deliberada para combater a 

pobreza e melhorar a coesão social. 

 

                                                 
2
 Optou-se pelo agregado ñdespesa corrente prim§riaò, em vez das ñdespesas com pessoalò, porque no per²odo em 

análise houve várias alterações no perímetro das administrações públicas que podem ter influenciado o conteúdo 
destas últimas, desvirtuando a comparação ao longo do tempo. Além disso, a despesa corrente primária, ao excluir da 
despesa pública o serviço da dívida e as despesas de investimento, é, de acordo com a opinião generalizada dos 
especialistas em finanças públicas, a melhor variável para avaliar os progressos em matéria de consolidação 
orçamental. 

Despesa Corrente Primária
%PIB

35%

37%

39%

41%

43%

45%

2000 2002 2004 2006 2008

Valores observados Tendência
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I.2. Reforço da Qualidade das Finanças Públicas para um Crescimento 
Económico Sustentado 

 

I.2.1. Melhoria e Fortalecimento do Enquadramento Orçamental 

I.2.1.1. Orçamentação por Programas 

Como consta do Programa do XVIII Governo Constitucional, pretende-se implementar um novo ciclo 

plurianual de planeamento, programação, orçamentação, controlo e avaliação do desempenho, no 

cumprimento dos limites de despesa anuais definidos. 

As características do processo orçamental influenciam de forma determinante os resultados orçamentais 

que se obtêm. Em particular, a modernização do quadro orçamental surge como o instrumento fulcral 

para credibilizar as contas públicas, constituindo a melhoria da qualidade do processo orçamental uma 

condição necessária quer para melhorar a qualidade das finanças públicas quer para garantir uma 

consolidação duradoura. 

Por um lado, ao disponibilizar mais e melhor informação sobre as opções de política que forem tomadas, 

os cidadãos saberão o que obtêm em contrapartida dos impostos que pagam e, em seu nome, os 

agentes políticos poderão fazer escolhas mais bem fundamentadas, com benefícios para todos. A 

existência de métricas segundo as quais será avaliado o desempenho das políticas públicas será um 

passo decisivo na melhoria sustentada da qualidade dos serviços públicos prestados à sociedade, com 

reflexos positivos sobre a qualidade de vida das populações e sobre a competitividade das nossas 

empresas.  

Por outro lado, a existência de um quadro orçamental de médio prazo credível não só permite um 

planeamento estratégico efectivo com vista a concretizar o Programa do Governo, como demonstra como 

serão financiadas as diversas opções de política. Naturalmente, este enquadramento promove a 

sustentabilidade de médio e longo prazo das finanças públicas, sem a qual nenhuma política orçamental 

é responsável e duradoura. 

Na sequência da aprovação pelo Conselho de Ministros de uma nova tipologia para os novos programas, 

estes passaram a apresentar uma lógica sectorial, sendo que, em regra, a cada Ministério corresponde 

um Programa. 

A presente proposta de Orçamento do Estado reflecte já esta nova lógica orçamental que apresenta 

várias vantagens. Por um lado, vem aumentar a transparência da orçamentação, simplificar os 

mecanismos da execução orçamental e, no geral, melhorar a gestão dos recursos públicos, uma vez que 

diminui os custos de administração associados a mecanismos meramente burocráticos pouco eficientes e 

ao uso de múltiplas classificações, com um valor acrescentado pouco evidente.  

Por exemplo, em 2010, a plataforma Sistema de Informação para o Programa de Investimentos e 

Despesas de Desenvolvimento da Administração Central (SIPPIDAC), que constituía um sistema 

autónomo, foi incorporada no sistema de orçamentação dos organismos e serviços. Na situação anterior 

eram os coordenadores dos programas orçamentais que inseriam as propostas de orçamento dos 

serviços que incorporava o programa. Actualmente, são os próprios serviços que inserem a sua proposta 

de PIDDAC. 
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Assim, o eixo de controlo fundamental do programa passa a ser a tutela do Ministério. É no Ministério que 

passam a ser definidos os objectivos e fixadas as metas que se pretendem atingir em cada uma das 

áreas de governação e são escolhidos os instrumentos para alcançar esses objectivos. 

A adopção deste princípio coloca no Ministério responsável toda a capacidade para gerir os recursos 

orçamentais, diminuindo assim as barreiras administrativas para a reafectação de recursos dentro do 

programa. Permite, também, uma maior responsabilidade pela eficiência da despesa, uma vez que a 

totalidade do orçamento de funcionamento e de investimentos estão dentro do mesmo programa, 

cabendo à tutela decidir onde afectar os recursos para alcançar os objectivos que são propostos no 

orçamento da sua área de governação. 

Quadro I.3. Nova Tabela dos Programas 

Aprovado no Conselho de Ministros de 3 de Dezembro de 2009 

Número do Programa . Designação do Programa

001 Órgãos de Soberania

002 Governação

003 Representação Externa

004 Finanças e Administração Pública

005 Gestão da Dívida Pública

006 Defesa

007 Lei de Programação Militar

008 Lei de Programação das Infra-estruturas Militares

009 Segurança Interna

010 Lei de Prog. das Instalações e Equip. das Forças de Segurança

011 Justiça

012 Economia, Inovação e Desenvolvimento

013 Agricultura e Pescas

014 Obras Públicas, Transportes e Comunicações

015 Ambiente e Ordenamento do Território

016 Trabalho e Solidariedade Social

017 Saúde

018 Educação

019 Investigação e Ensino Superior

020 Cultura  
Fonte: Ministério das Finanças e da Administração Pública. 

Com a alteração metodológica atrás mencionada dá-se um passo decisivo no sentido da introdução da 

programação plurianual. Com a totalidade do orçamento de funcionamento e PIDDAC incluídos em 

programas e com a extensão progressiva do RIGORE a todos os serviços integrados durante 2010 e 

2011, a contabilidade patrimonial tornar-se-á um facto. Estão assim reunidas as condições para que se 

possa avançar na programação plurianual por área de governação. 

Caixa 2. A implementação do Plano Oficial de Contabilidade Pública 

O Governo está empenhado na concretização célere, uniforme e eficiente da aplicação do Plano Oficial de 

Contabilidade Pública (POCP) nos diversos organismos da Administração Pública para que as contas espelhem 

com maior rigor a forma como são empregues os dinheiros públicos e para que seja possível uma melhor 

previsão orçamental com base em dados mais detalhados.  

Está em curso a implementação de um sistema único de suporte ao POCP que permita a normalização de 

procedimentos de gestão e uma ligação automática com os sistemas centrais da Direcção-Geral do Orçamento 

e da Tesouraria do Estado. Esta iniciativa enquadra-se no esforço de modernização e simplificação 

administrativa através do aproveitamento das potencialidades das novas tecnologias de informação e de 

comunicação (TIC). 

Através da solução GeRFiP de Gestão de Recursos Financeiros e Orçamentais em modo partilhado, está 



RELATÓRIO OE2010 
Reforçar a Confiança na Recuperação da Economia e das Finanças Públicas  

 

22 

prevista a prestação de serviços de contabilidade orçamental, financeira, patrimonial e analítica, partilhando 

serviços comuns a diversos organismos. A solução GeRFiP integra-se no GeRALL, programa de Gestão de 

Recursos na Administração Pública que visa disponibilizar um conjunto de soluções integradas de gestão de 

recursos. 

O sistema que disponibiliza a solução GeRFiP incorpora a aplicação RIGORE, à qual se adicionam outros 

módulos de gestão, com vista à difusão pelo conjunto da Administração Pública. Este novo sistema permite o 

registo contabilístico dos processos orçamentais, administrativos e financeiros de acordo com as regras 

definidas no POCP. Inclui várias áreas, com destaque para a componente orçamental, de gestão patrimonial, e 

de gestão da aquisição de bens e serviços. A componente financeira incorpora, para além da contabilidade 

geral, as contas a receber e a pagar e a contabilidade analítica.   

No início de 2010, o GeRFiP entrou em produtivo em todos os organismos e serviços do Ministério das 

Finanças e da Administração Pública e no Conselho Superior da Magistratura. Prevê-se que a solução GeRFiP 

esteja operacional em pelo menos cinquenta serviços da Administração Pública até 31 de Dezembro de 2010. A 

GeRAP traçou como objectivo ter a implementação da chamada versão 3 do GeRFiP no final de 2011.  

Será em breve assinado um Contrato Programa entre o Estado Português e a Empresa de Gestão Partilhada de 

Recursos da Administração Pública, E.P.E (GeRAP) para regular a disseminação da solução GeRFiP pelos 

órgãos e serviços da Administração Pública.  

Este arranjo permite aproveitar significativas economias de escala nas licenças disponibilizadas. Implementa-se 

assim uma solução de serviços partilhados a um custo para o Estado substancialmente mais baixo do que se 

cada serviço recorresse individualmente ao mercado. Nesse caso, muitos serviços da Administração Pública, 

pela diminuta escala que têm, nem teriam acesso à plataforma que será disponibilizada.   

O modelo de partilha prevê três modalidades possíveis sendo dada aos serviços-clientes a opção de escolha, e 

sendo a adesão depois formalizada contratualmente. As três modalidades são então: 

Å Partilha de serviços ï Esta opção permite os maiores ganhos dado que os serviços partilhados de gestão 

financeira são prestados pela GeRAP, E.P.E., a quem compete, para além do registo das transacções, a 

elaboração de relatórios, a actualização dos sistemas e a integração dos dados; 

Å Partilha de plataforma ï Neste caso, a aplicação é alojada no Instituto de Informática do Ministério das 

Finanças e da Administração Pública que fica responsável pela gestão da mesma e dos dados; e finalmente 

Å Partilha de aplicação ï Com esta opção o serviço tem direito a utilizar a aplicação GeRFiP mas tem de o 

instalar nos seus sistemas e é a ele que compete a sua gestão. 

Vale a pena referir que esta nova lógica orçamental não põe em causa a existência do que serão 

designadas por Agendas, que têm um carácter marcadamente interministerial. É o caso da Agenda da 

Cooperação para o Desenvolvimento, cuja entidade coordenadora é o Instituto Português de Apoio ao 

Desenvolvimento, I.P., tutelado pelo Ministério dos Negócios Estrangeiros.  

 

I.2.1.2. Regras de Disciplina Orçamental 

A proposta do Orçamento do Estado para 2010 consagra duas regras no domínio da disciplina 

orçamental. 

Nos termos da primeira regra, a assunção de novos compromissos de despesa, ou a diminuição de 

receitas próprias, que estejam na base de pedidos de reforço orçamental, passam a implicar a 

apresentação, prévia à autorização do pedido, de um plano que preveja a redução, de forma sustentável, 

da correspondente despesa no programa orçamental a que respeita, pelo membro do Governo de que 

depende o órgão ou serviço em causa. 

A segunda regra estabelece que as alterações aos mapas de pessoal, que impliquem um aumento de 

postos de trabalho, carecem de autorização prévia fundamentada do membro do Governo de que 

dependa o órgão ou serviço, desde que devidamente comprovado o seu cabimento orçamental, e do 
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reconhecimento da sua sustentabilidade futura pelo membro do Governo responsável pela área das 

finanças. 

 

I.2.2. Reforço do Rigor na Análise, Selecção e Acompanhamento do 
Investimento de Iniciativa Pública 

Num momento em que grande parte dos países da OCDE estão a promover o investimento público como 

uma das componentes de estímulo à economia, à criação de emprego e de reforço da confiança na 

recuperação económica, interessa garantir que a orientação dada aos investimentos é eficaz na criação 

de emprego no curto prazo, e eficiente na promoção do crescimento e na melhoria da competitividade da 

economia no longo prazo. 

O reforço do investimento público tem de ser feito dentro das restrições impostas pela sustentabilidade de 

longo prazo das finanças públicas. Na avaliação de cada projecto, é necessário determinar qual o efeito 

líquido desse aumento de investimento, tendo em conta que a sua realização desvia recursos de outras 

possíveis alternativas. Cada projecto deve ser comparado às alternativas de despesa pública, ou ao seu 

custo fiscal presente ou futuro, e aos respectivos efeitos sobre o custo do endividamento e sobre o 

investimento privado. 

Na análise dos vários projectos de investimento desejáveis, o Governo deverá estabelecer critérios que 

permitam uma hierarquização dos mesmos tendo em conta não apenas o seu contributo para os 

objectivos de crescimento, competitividade, melhoria da qualidade de vida e para a coesão económica, 

social e territorial, mas também o respectivo contributo para a pressão sobre as restrições impostas pela 

sustentabilidade das contas públicas, em particular sobre o défice público, e a evolução do endividamento 

público e do endividamento externo da economia.  

A medida em que o investimento de iniciativa pública contribui para o desenvolvimento depende da forma 

como o Estado assume o seu papel orientador e promotor na provisão de bens de capital essenciais ao 

funcionamento da economia. 

Os investimentos podem ser classificados de acordo com o seu contributo para o crescimento e 

competitividade de longo prazo, a promoção do emprego e o aumento da actividade no curto prazo, e o 

contributo para a coesão social, a melhoria do ambiente e a qualidade de vida. Utilizando esta tipologia, é 

possível proceder à identificação das áreas em que é mais necessário fazer novos investimentos.  

Primeiro, esta identificação passa por se assinalar quais as áreas em que há maior carência de 

investimentos, comparando o stock existente em Portugal com o dos países europeus. Segundo, analisa-

se a evolução da procura de cada área e a evidência dos efeitos sobre o crescimento encontrados em 

estudos anteriores. Terceiro, discute-se em que medida cada tipo de investimento contribui para a 

competitividade e a internacionalização da economia portuguesa. Quarto,  identifica-se o contributo para 

a coesão social e territorial, bem como os efeitos na sustentabilidade ambiental e na melhoria da 

qualidade de vida. Por fim, reconhecendo que a economia portuguesa está a operar abaixo do produto 

potencial, é também importante considerar os efeitos do investimento em cada área no emprego e no 

estímulo à procura. 

Nesta análise é importante estar atento a eventuais efeitos de rendimentos marginais decrescentes no 

âmbito do investimento de iniciativa pública, em particular nos casos de tipos de infra-estrutura em que o 

apetrechamento do País já se aproxima dos níveis europeus.  
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Devemos também realçar que os custos de cada projecto, a sua capacidade de autofinanciamento, a 

partilha de encargos entre o sector público e privado, e as eventuais comparticipações comunitárias, são 

aspectos determinantes para avaliar o efeito dos investimentos no endividamento público e no 

endividamento externo da economia portuguesa.  

Outros aspectos importantes para avaliar os efeitos no endividamento são o contributo do investimento 

de iniciativa pública para o crescimento económico e para o aumento da produtividade e da 

competitividade. Projectos que promovam o crescimento da economia, ao contribuírem para o aumento 

da base fiscal no longo prazo, permitem financiar parte, ou mesmo a totalidade, do investimento sem 

aumento do endividamento ou da pressão fiscal.  

Os objectivos de longo prazo devem prevalecer na escolha dos projectos a desenvolver e na amplitude 

do investimento a promover em cada área. A conjuntura económica aconselha à aceleração da 

realização dos investimentos, mas também impõe restrições no que toca aos limites ao défice público e à 

evolução do endividamento. Os montantes a investir e o respectivo financiamento têm de garantir o 

caminho para a consolidação, e têm de ser enquadrados em restrições de longo prazo de limitação da 

dívida pública, de não aumento da pressão fiscal, de contenção do endividamento externo e de promoção 

de um desenvolvimento sustentável. 

No entanto, os investimentos promovidos pelo Estado são um dos instrumentos mais eficazes de política 

anticíclica, e nesse sentido é importante dar prioridade a investimentos com maior capacidade de 

promover de imediato a criação de emprego e a recuperação da actividade económica. Investimentos de 

proximidade com maior componente nacional, com forte necessidade de mão-de-obra, devem ser 

antecipados ou acelerados como forma de combater a crise.  

Este conjunto de critérios servirá, desde já, de referência à avaliação dos projectos de investimento de 

iniciativa pública 
3
. 

 

I.2.2.1. Investimento de Iniciativa Pública e Crescimento 

O investimento de iniciativa pública tem repercussões na produtividade, no crescimento económico de 

longo prazo, na sua capacidade de contribuir para o reforço da competitividade e internacionalização da 

economia portuguesa e para melhorar a coesão territorial e social do País.  

Os estudos empíricos, nesta matéria, salientam quatro questões a reter. Em primeiro lugar, sublinham 

que os investimentos públicos dão um contributo importante para o crescimento económico, em particular 

um contributo acima do mero efeito de aumento do stock de capital. Esta evidência sugere que existem 

efeitos externos de aumento de produtividade no sector privado, ou outros como economias de escala e 

de rede, que podem fazer com que o investimento público dê um contributo para o crescimento mais 

importante do que o contributo médio do aumento do capital.  

A generalidade dos autores reconhece que, ao induzirem externalidades positivas para as empresas 

privadas, os investimentos públicos podem ter importantes efeitos na rentabilidade dos capitais privados, 

incentivando o aumento do investimento privado (efeito crowding in). As novas infra-estruturas criam a 

                                                 
3
 Para uma discussão dos critérios de curto e longo prazo ver Caldeira Cabral e Almodovar (2010), 

http://www.gpeari.min-financas.pt/investigacao/artigos-do-bmep/2010/artigo-01-2010-promocao-de-
investimento-pelo 

 

 

http://www.gpeari.min-financas.pt/investigacao/artigos-do-bmep/2010/artigo-01-2010-promocao-de-investimento-pelo
http://www.gpeari.min-financas.pt/investigacao/artigos-do-bmep/2010/artigo-01-2010-promocao-de-investimento-pelo
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possibilidade de novos negócios por reduzirem custos de transporte, facilitarem o acesso a produtos e 

pessoas, ou reduzirem outros custos de contexto relevantes para as empresas. 

Em segundo lugar, os referidos estudos salientam que os investimentos públicos podem também 

contribuir para aumentar a competitividade e a internacionalização da economia, contribuindo, dessa 

forma, para aumentar a eficiência e combater o défice externo. As reduções de custos de transporte e a 

mais fácil circulação de pessoas, bens, energia e informação, permitem reduzir os custos das actividades 

exportadoras, alargam a possibilidade de atracção de clientes e turistas e geram um efeito de 

alargamento da escala de operação das empresas que resulta em ganhos de eficiência. 

O investimento de iniciativa pública, em particular o nível e qualidade das infra-estruturas, é também um 

factor-chave para as decisões de localização de investimento, por contribuir para a produtividade de 

quem se instala, por reduzir custos de contexto, e por facilitar as ligações com fornecedores e clientes 

num mercado mais alargado, aumentando a escala de actuação das empresas. Estes factores são 

particularmente importantes para empresas multinacionais, sendo que a qualidade das infra-estruturas e 

ligações ao centro económico são determinantes para a atracção de Investimento Directo Estrangeiro 

(IDE). 

Em terceiro lugar, a evidência empírica sugere que existem rendimentos marginais decrescentes no 

âmbito do investimento de iniciativa pública. De facto, os estudos sugerem que o contributo marginal de 

aumentos do investimento de iniciativa pública para o crescimento económico é menor em países com 

stocks de capital público mais elevados. Estudos recentes destacam que estes efeitos se verificam ao 

nível de cada tipo de infra-estrutura, notando que aumentos adicionais de investimento em áreas em que 

já há um nível de provisão elevado têm um contributo limitado (ou mesmo nulo) para o aumento do 

crescimento económico.  

A evidência patente nestes estudos sugere que existe uma relação óptima na combinação entre 

investimento público e privado. Sugere também que haverá um nível óptimo para a provisão, em 

quantidade e qualidade, de cada tipo de infra-estrutura a partir do qual os investimentos adicionais darão 

contributos marginais para o crescimento cada vez menores. 

No sentido de apurar a eventual existência de efeitos de rendimentos marginais decrescentes no 

investimento público português, procedeu-se à comparação do nível de stock de capital português com o 

da União Europeia (UE) e com o dos países da OCDE. Neste contexto, conclui-se que o stock de capital 

público português se encontra entre os menores da UE e da OCDE, estando também abaixo dos valores 

estimados como óptimos por Kamps (2005).  

Atendendo aos diferentes tipos de infra-estruturas, conclui-se que em casos como o das auto-estradas, 

Portugal apresentou uma evolução tão positiva nos últimos anos que está já próximo de níveis de stock 

óptimos, o que aconselha a que, nestas áreas, o ritmo de investimento seja menos acentuado no futuro.  

No entanto, Portugal apresenta ainda um forte atraso face aos países da UE no que se refere à qualidade 

e quantidade de infra-estruturas portuárias e aeroportuárias, contexto tanto mais agravado quanto o País 

apresenta um forte crescimento da procura de serviços de transporte aéreo e de cargas e passageiros 

nos portos. 

A quarta conclusão que se retira da análise dos estudos empíricos é que o impacto orçamental do 

investimento de iniciativa pública é, em geral, substancialmente menor do que o valor dos investimentos.  

Existem várias razões para este facto. Alguns investimentos geram receitas que criam capacidade de 

autofinanciamento, mesmo que parcial. Alguns investimentos têm financiamento externo, de fontes 

comunitárias, por exemplo. Além disso, os investimentos têm também contrapartidas nas receitas para o 
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Estado: por um lado, os gastos de investimento incluem pagamento de impostos e contribuições e, por 

outro lado, ao gerarem crescimento económico, os investimentos levam a um aumento da base fiscal e, 

assim, um aumento da receita. Por último, de referir que estes efeitos podem ser ampliados em períodos 

de desemprego elevado, pois o investimento pode conduzir a poupanças ao nível dos gastos com 

subsídio de desemprego. 

Assim sendo, o contributo para o crescimento económico, para além de ser um objectivo em si mesmo, é 

também determinante da capacidade de os investimentos serem financiados, sem contribuírem para 

aumentar a pressão fiscal no longo prazo. Salientamos também que os investimentos, quando orientados 

para melhorar a produtividade e competitividade, dão um contributo determinante para garantir o 

equilíbrio externo no longo prazo. 

 

I.2.2.2. Estimular a Actividade e o Emprego 

O investimento desempenha um papel primordial para o restabelecimento da confiança e o apoiar do 

relançamento da actividade económica e da criação de emprego, podendo, em face das suas 

características, responder às necessidades de curto prazo de estímulo à economia. 

Em resultado da crise económica e financeira mundial, as economias europeias apresentam níveis de 

emprego e de actividade económica claramente abaixo dos associados ao PIB potencial. Esta situação 

aconselha políticas de estímulo, nomeadamente de aceleração e antecipação de projectos de 

investimento criadores de emprego e capazes de gerar efeitos multiplicadores na procura, em particular 

na procura interna, contribuindo para a recuperação da actividade económica.  

As políticas de estímulo baseadas no aumento do investimento público são, em geral, mais eficazes no 

relançamento da actividade económica do que as baseadas em diminuições de impostos. Isto acontece 

porque, no caso do investimento, o estímulo à actividade é directo, enquanto nos casos de redução de 

impostos, aumentos de gastos com pessoal e transferências, o estímulo é indirecto, por via de aumento 

do rendimento disponível. Num momento de incerteza, estes dois últimos estímulos podem traduzir-se 

em aumentos da poupança, que neutralizariam o efeito do estímulo fiscal, não criando o desejado 

aumento da procura. 

O investimento de iniciativa pública dá também mais garantias de promoção da procura interna, uma vez 

que, em geral, apresenta uma menor propensão a importar do que os gastos correntes do sector público 

ou o consumo privado, sendo assim um instrumento mais eficiente e eficaz para estimular a economia e 

relançar a confiança. 

O investimento de iniciativa pública pode também induzir a realização de investimento privado. Neste 

caso, o estímulo à procura induzido dos gastos públicos será alavancado pelo efeito de arrastamento que 

induz no investimento privado. 

Por último, é também importante salientar que os efeitos na sustentabilidade das contas públicas dos 

investimentos serão, em geral, menos gravosos do que os da redução de impostos ou o do aumento das 

despesas correntes do Estado. Por um lado, as despesas de investimento são delimitadas no tempo, 

enquanto os aumentos de gastos e reduções de impostos são mais difíceis de reverter. Por outro lado, os 

investimentos, na medida em que contribuem para o aumento do produto, contribuem também para o 

aumento da base fiscal, o que permite aumentar a receita sem aumento da pressão fiscal. 

Em suma, num contexto em que a actividade económica se encontra abaixo do produto potencial, o 

investimento de iniciativa pública é, pois, o instrumento mais eficaz para restabelecer a confiança, apoiar 
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o relançamento da economia e promover a criação de emprego. O investimento de iniciativa pública pode 

dar um contributo determinante para a estabilização económica, se for utilizado para atenuar os efeitos 

dos ciclos macroeconómicos. Para que isso aconteça, o País deve concentrar maior volume de 

investimento de iniciativa pública nos momentos de retracção da procura como o que actualmente se 

vive. 

 

I.2.2.3. Avaliação e Hierarquização dos Investimentos 

Os investimentos podem ser classificados de acordo com o seu contributo para o crescimento e 

competitividade de longo prazo, a promoção do emprego e aumento da actividade no curto prazo, e o 

contributo para a coesão social, melhoria do ambiente e qualidade de vida. Utilizando esta tipologia, é 

possível proceder à identificação das áreas em que é mais necessário fazer novos investimentos.  

Esta identificação passa por se assinalar quais as áreas em que há maior carência de investimentos, 

comparando o stock existente em Portugal com o dos restantes países europeus. Segundo, analisa-se a 

evolução da procura de cada área e a evidência dos efeitos sobre o crescimento encontrados em estudos 

anteriores. Terceiro, discute-se em que medida cada tipo de investimento contribui para a competitividade 

e a internacionalização da economia portuguesa. Quarto, identifica-se o contributo para a coesão social e 

territorial, bem como os efeitos na sustentabilidade ambiental e na melhoria da qualidade de vida. Por fim, 

reconhecendo que a economia portuguesa está a operar abaixo do produto potencial, é também 

importante considerar os efeitos do investimento em cada área no emprego e estímulo à procura. 

É, assim, possível, realizar-se uma análise de benchmarking, com base em informação ainda que 

limitada, que permita identificar áreas em que o País tem já níveis de provisão de infra-estruturas 

elevados e outras em que há maiores lacunas.  

A existência de rendimentos marginais decrescentes é um dos aspectos que apoiam a orientação da 

hierarquização dos investimentos. A comparação entre Portugal e outros países da UE pode ser utilizada 

para identificar áreas em que existe uma menor provisão nacional, como aquelas em que o aumento do 

investimento tem maior potencial de contribuir para o crescimento económico de longo prazo, para o 

reforço da internacionalização e competitividade externa, para a coesão social e territorial, para a 

melhoria do ambiente e da qualidade de vida e da saúde e segurança dos portugueses.  

De realçar que os custos de cada projecto, a sua capacidade de autofinanciamento, a partilha de 

encargos entre o sector público e privado, e as eventuais comparticipações comunitárias, são aspectos 

determinantes para avaliar o efeito dos investimentos no endividamento público e no endividamento 

externo da economia portuguesa. Outro aspecto importante para avaliar os efeitos no endividamento é o 

contributo do investimento de iniciativa pública para o crescimento económico e para o aumento da 

produtividade e da competitividade. 

Estes objectivos de longo prazo devem prevalecer na escolha dos projectos a desenvolver e na amplitude 

do investimento a promover em cada área. A conjuntura económica aconselha à aceleração da 

realização dos investimentos, mas também impõe restrições no que toca aos limites ao défice público e à 

evolução do endividamento. Os montantes a investir e o respectivo financiamento têm de garantir o 

caminho para a consolidação, e têm de ser enquadrados em restrições de longo prazo de limitação da 

dívida pública, de não aumento da pressão fiscal, de contenção do endividamento externo e de promoção 

de um desenvolvimento sustentável. 



RELATÓRIO OE2010 
Reforçar a Confiança na Recuperação da Economia e das Finanças Públicas  

 

28 

No entanto, é importante reconhecer também o papel que os investimentos promovidos pelo Estado 

podem desempenhar como um dos instrumentos mais eficazes de política anticíclica, promovendo a 

recuperação da actividade económica, a criação de emprego e a confiança necessária à dinamização do 

investimento privado.  

Diferentes projectos de investimento podem demonstrar diferente capacidade de contribuir para os 

objectivos de criação de emprego, de crescimento económico, de competitividade e de coesão territorial e 

social. Podem também, dependendo da forma e fontes de financiamento, ter impactos muito diferentes no 

défice, no curto prazo, e no endividamento público ou endividamento externo da economia portuguesa de 

longo prazo. 

Os projectos que promovam uma aceleração do crescimento económico podem ser, pelo menos em 

parte, financiados por impostos futuros sem aumento da pressão fiscal. Os projectos com maior 

capacidade de autofinanciamento, com financiamento comunitário ou com uma maior componente de 

financiamento privado, terão um impacto mais limitado no endividamento público. 

Os investimentos que contribuam para o aumento da produtividade e da competitividade aumentam a 

capacidade de a economia pagar o serviço da dívida externa, sem redução dos activos e do rendimento 

dos factores nacionais. 

Os projectos que promovam uma forte criação de emprego no curto prazo devem ser antecipados, de 

forma a terem um efeito contracíclico, assim como projectos com capacidade de terem efeitos de 

arrastamento que promovam investimentos privados adicionais, ou facilitem a localização de investimento 

estrangeiro no país. 

 

I.2.3. Acompanhamento das Parcerias Público-Privadas 

O recurso às Parcerias Público-Privadas (PPP) tem vindo a assumir uma predominância crescente, 

constituindo um instrumento essencial no desenvolvimento de projectos estruturantes, com inegáveis 

vantagens ao nível da potenciação do relacionamento da capacidade pública com a iniciativa privada, da 

melhoria da qualidade dos serviços públicos prestados e da criação de poupanças na utilização dos 

recursos públicos.  

A experiência adquirida tem vindo a demonstrar que a contratação através de PPP envolve níveis de 

complexidade consideráveis, designadamente no que diz respeito a uma adequada repartição dos riscos 

envolvidos e quantificação de encargos, ao apuramento do comparador do sector público e, de um modo 

geral, à avaliação da eficiência que deve estar associada à opção por esta modalidade de contratação. 

Assim, decorridos mais de três anos sobre a última revisão do regime jurídico das PPP, impõe-se a 

criação de uma entidade exclusivamente vocacionada para o acompanhamento das parcerias e 

concessões em substituição do actual Gabinete de Acompanhamento do Sector Empresarial do Estado, 

das Parcerias Público-Privadas e das Concessões, passando o seu domínio de intervenção a abarcar 

exclusivamente o Sector Empresarial do Estado. 

Neste sentido, proceder-se-á à constituição de uma Unidade de acompanhamento centralizada das PPP 

e concessões sob a dependência directa do ministro responsável pela área das finanças, dotada de 

efectivos poderes de coordenação das componentes estratégica e económico-financeira daquelas 

iniciativas, bem como do controlo da execução dos respectivos contratos. 
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A missão desta Unidade passará por assegurar o estudo e a coordenação estratégica na área das PPP, 

fomentando uma adequada partilha de riscos entre os parceiros envolvidos, bem como o 

acompanhamento e o controlo da intervenção dos parceiros públicos na sua definição, concepção, 

preparação, concurso, adjudicação, alteração e fiscalização. Tal Unidade deverá ainda dispor de 

competências ao nível do estudo, recolha e prestação de informação sobre PPP. 

 

I.2.4. Consolidação do Sistema de Gestão dos Recursos Humanos na 
Administração Pública 

A reforma da Administração Pública realizada entre 2005 e 2009 contribuiu decisivamente para dotar o 

Estado com uma Administração mais capaz de servir os seus objectivos essenciais, permitindo-lhe maior 

qualidade na prestação dos serviços públicos e maior eficiência no uso dos recursos disponíveis, 

particularmente através da implementação do Sistema Integrado de Gestão e Avaliação do Desempenho 

na Administração Pública.  

Assim, num contexto de consolidação e de monitorização dos resultados obtidos nos últimos anos, o 

Governo mantém, em 2010, a consolidação da cultura de avaliação do desempenho dos serviços, dos 

dirigentes e dos trabalhadores como um objectivo para a legislatura, assumindo a gestão por objectivos e 

a necessidade de mecanismos de diferenciação do desempenho nos vários universos de avaliados. 

 Ainda a este propósito, pretende o Governo, em 2010, regulamentar a previsão de atribuição de prémios 

aos dirigentes, num quadro de uma maior autonomia e responsabilização dos dirigentes na gestão dos 

seus organismos e cumprimento dos respectivos objectivos constantes dos QUAR. Ainda no que diz 

respeito ao exercício de cargos dirigentes, em 2010 proceder-se-á à eliminação da alteração automática 

da posição remuneratória em virtude do exercício continuado do cargo por períodos de três anos 

ininterruptos. 

O Governo prosseguirá os processos de revisão das carreiras e corpos especiais na sua larga maioria já 

concluída na legislatura anterior, mas que importa completar, alinhando esses regimes especiais 

 acauteladas as especificidades inerentes ï pelos princípios enformadores da Reforma da Administração 

Pública.  

Sublinhe-se, ainda, o reforço da regra de contratação de um novo trabalhador em funções públicas por, 

pelo menos, cada dois que saiam do serviço ou organismo em causa, consagrando-se agora, por via 

legislativa, o que foi a inédita experiência de racionalização alcançada na legislatura anterior, quer 

clarificando-se, quer alargando-se o âmbito de aplicação desta regra nas admissões de trabalhadores em 

funções públicas a todos os sectores da Administração Central do Estado. Esta deve ser, em 2010, 

enquanto boa prática de racionalização de recursos humanos nas Administrações Públicas uma regra a 

adoptar também pela Administração Local, acautelando-se as devidas especificidades. Neste contexto, 

ficam adicionalmente cativos 1,5% das dotações de remunerações certas e permanentes e abonos como 

suporte do cumprimento da regra em causa. 

A este propósito convém sublinhar que o esforço de racionalização desenvolvido ao longo da anterior 

legislatura se cifrou na redução de 747.880 trabalhadores em final de 2005 para 675.048 em 31 de 

Dezembro de 2009, ou seja num total de 72.832 trabalhadores. 
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Gráfico I.4. Emprego na Administração Pública (2006 a 2009) 

 
Fonte: DGAEP ï BOEP n.º 2 (Dezembro de 2009). 
 

No período de 2005 a 2008 registou-se em Portugal a mais significativa quebra destes indicadores 

agregados no conjunto dos países da União Europeia, mantendo-se em 2008 face a 2005, a tendência de 

evolução negativa dos rácios das remunerações do sector das administrações públicas no PIB e nas 

remunerações do total da economia, respectivamente -11,1% e  10,5%. 

 

I.2.5. Alterações no Regime de Pensões da Caixa Geral de Aposentações 

No âmbito do processo de convergência do regime de protecção social da função pública ï Caixa Geral 

de Aposentações ï com o dos demais trabalhadores sujeitos ao Regime Geral da Segurança Social 

(RGSS), é agora proposto aprofundar esses mecanismos de convergência em duas vertentes: i) na 

determinação da remuneração de referência para efeitos de cálculo da pensão de aposentação dos 

subscritores inscritos na CGA até 31 de Agosto de 1993 (abrangidos pelo Estatuto da Aposentação) e ii) 

no regime da pensão de aposentação antecipada, nomeadamente na taxa de penalização aplicável. 

Determinação do valor da pensão para os subscritores abrangidos pelo Estatuto da Aposentação
4
 

A Lei n.º 52/2007 de 31 de Agosto de 2007, que adaptou o regime da CGA ao RGSS em matéria de 

aposentação, definiu o valor da pensão de aposentação dos subscritores da CGA inscritos até 31 de 

Agosto de 1993 como resultado de duas componentes: a primeira correspondente ao tempo de serviço 

prestado até 31 de Dezembro de 2005 e a segunda relativa ao tempo de serviço posterior a 31 de 

Dezembro de 2005, aplicando-se a cada uma delas as regras em vigor nos respectivos períodos. Assim, 

para a primeira componente, a remuneração relevante é definida nos termos do Estatuto da Aposentação 

enquanto, na segunda componente, a remuneração de referência tem em conta toda a carreira 

contributiva desde 1 de Janeiro de 2006. O Estatuto da Aposentação determinava que a remuneração 

relevante seria a última remuneração auferida à data da aposentação; no entanto, uma vez que esta 

primeira componente se refere ao tempo de serviço decorrido até ao final de 2005, a remuneração a 

considerar deverá ser a referente ao final do ano deste mesmo ano.  

                                                 
4
 Para uma descri­«o mais detalhada, vide Caixa ñConvergência do regime de pensões dos funcionários públicos com 

o do regime geralò. 
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Desta forma, o valor das novas pensões de aposentação a atribuir a partir de 2010 deverá ser calculado 

tendo em conta a remuneração auferida em 2005, actualizada para a data da aposentação segundo as 

regras em vigor, alterando a prática que tem vindo a ser seguida até à data considerado que a 

remuneração relevante é a remuneração auferida à data da aposentação.  

Regime da pensão de aposentação antecipada 

Também no contexto da convergência entre o regime aplicável aos subscritores da CGA e os do RGSS, 

foi determinado que o valor da pensão de aposentação antecipada, designadamente o valor da taxa de 

redução da pensão será idêntico nos dois regimes. Para o RGSS, desde Maio de 2007
5
, que a taxa 

aplicável corresponde ao produto do número de anos de antecipação em relação à idade legalmente 

exigida para a aposentação pela taxa mensal de 0,5%. No caso de todos os subscritores da CGA, esta 

taxa também será aplicável, mas de acordo com o artigo 4.º da Lei nº 11/2008 de 20 de Fevereiro, 

apenas para as pensões requeridas a partir de 1 de Janeiro de 2015, sendo que até ao final de 2014 se 

mantém a taxa anual de 4,5%. No entanto, no contexto do processo de convergência entre os dois 

sistemas de pensões, esta disposição será agora revista no sentido de antecipar, para 2010, a adopção 

do novo regime de penalização por pensão antecipada.  

Efeito financeiro das novas regras 

Estas duas alterações face à situação existente até à data, para além de contribuírem para uma maior 

equidade entre os regimes de pensões, concorrem também no sentido de reforçar a sustentabilidade do 

sistema público de pensões. Com efeito, o impacto financeiro da introdução conjunta destas duas 

alterações é estimado numa redução na despesa em pensões de cerca de 28 milhões de euros, em 

2010, e de 300 milhões de euros, em termos acumulados, até 2013 devendo ainda ter consequências 

importantes a médio e longo prazo. 

 
Caixa 3. Convergência do Regime de Pensões dos Funcionários Públicos com o do Regime 

Geral 
Fórmula de cálculo do valor das pensões 

Desde 1993 que está em curso o processo de convergência do regime de protecção social da função pública ï 

Caixa Geral de Aposentações ï com o dos demais trabalhadores sujeitos ao Regime Geral da Segurança Social 

(RGSS). Com efeito, os funcionários públicos admitidos a partir de 1 de Setembro de 1993 passaram a ter a sua 

pensão calculada de acordo com as normas aplicáveis no RGSS e, em 2005, teve lugar uma reforma mais 

profunda do Estatuto da Aposentação, passando a convergência entre os dois sistemas sido alargada aos 

funcionários públicos admitidos até 31 de Agosto de 1993, nomeadamente no que refere à idade legal de reforma e 

demais condições de aposentação. Posteriormente, no âmbito da Reforma da Segurança Social acordada entre o 

Governo e os Parceiros Sociais em Outubro de 2006, o próprio regime da Segurança Social foi alterado a partir de 

2007, no sentido de o tornar mais sustentável, e essas alterações foram também aplicáveis aos funcionários 

abrangidos pela CGA, de forma gradual entre 2008 e 2015.  

Neste contexto, são agora propostas duas alterações no sentido de reforçar os mecanismos de convergência entre 

os dois sistemas a partir de 2010 nos seguintes domínios: i) na determinação da remuneração de referência para 

efeitos de cálculo da pensão de aposentação dos subscritores inscritos na CGA até 31 de Agosto de 1993 

(abrangidos pelo Estatuto da Aposentação) e ii) no regime da pensão de aposentação antecipada, nomeadamente 

na taxa de penalização aplicável. 

Determinação do valor da pensão para os subscritores abrangidos pelo Estatuto da Aposentação 

A Lei nº 52/2007 de 31 de Agosto de 2007 adaptou o regime da CGA ao RGSS em matéria de aposentação e 

cálculo das pensões, definindo a fórmula de cálculo da pensão de aposentação dos subscritores da CGA inscritos 

até 31 de Agosto de 1993 (P) do seguinte modo: 

                                                 
5
 Decreto-Lei n.º 187/2007 de 10 de Maio. 
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P = FS x (P1+P2) 

ñP resulta da multiplica­«o do factor de sustentabilidade correspondente ao ano da aposenta­«o (FS) pela soma 

das seguintes parcelas (P1+P2):  

a) a primeira parcela, designada òP1ò, corresponde ao tempo de servi­o prestado at® 31 de Dezembro de 2005 e ® 

calculada com base na seguinte fórmula: 

P1 = R x T1/C 

em que: 

R é a remuneração mensal relevante nos termos do Estatuto da Aposentação, deduzida da percentagem da quota 

para efeitos de aposentação e de pensão de sobrevivência, com um limite máximo correspondente a 12 vezes o 

indexante dos apoios sociais (IAS);  

T1 é a expressão em número de meses de serviço prestado até 31 de Dezembro de 2005, com o limite máximo 

(é)ò;  

C é [a carreira completa]; 

b) a segunda, com  a designa­«o òP2ò, relativa ao tempo de servi­o posterior a 31 de Dezembro de 2005, ® fixada 

(é) com base na seguinte f·rmula:  

P2 = RR x T2 x N 

em que: 

RR é a remuneração de referência, apurada a partir das remunerações anuais mais elevadas registadas a partir de 

1 de Janeiro de 2006 correspondentes ao tempo de serviço necessário para, somado ao registado até 31 de 

Dezembro de 2005, perfazer [a carreira completa]; 

T2 ® a taxa anual de forma­«o da pens«o (é); 

N ® o n¼mero de anos civis (é) completados a partir de 1 de Janeiro de 2006 para, somados aos anos registados 

at® 31 de Dezembro de 2005, perfazerem [a carreira completa].ò 

Daqui decorre que a remuneração mensal relevante para o cálculo da primeira componente do valor da pensão 

deverá ter em conta as regras previstas no Estatuto da Aposentação6, mas com referência ao tempo de serviço 

prestado até ao final de 2005. O Estatuto da Aposentação determinava que a remuneração relevante seria a última 

remuneração auferida à data da aposentação; no entanto em conjugação com a menção à carreira até ao final de 

2005, a remuneração a considerar deverá ser a referente ao final do ano de 2005. Este valor deverá ser 

revalorizado, de acordo com legislação em vigor7, por aplicação de um índice resultante da ponderação de 75% do 

IPC, sem habitação, e de 25% da evolução média dos ganhos subjacentes às contribuições declaradas à 

segurança social, sempre que esta evolução seja superior ao IPC, sem habitação, com o valor máximo do IPC, 

sem habitação, acrescido de 0,5 pontos percentuais. 

Contudo, estas disposições não têm vindo a ter correspondência na prática uma vez que, para a determinação do 

valor da pensão dos novos aposentados inscritos na CGA até ao final de Agosto de 1993, tendo vindo a ser 

considerado que a remunera­«o relevante para o c§lculo da primeira componente R ñ® a remunera­«o auferida ¨ 

data da aposenta­«o, deduzida da quota para a CGA (é), isto ®, R ® igual a 90% do ¼ltimo sal§rioò tal como 

mencionado no Guia do Utente da CGA relativo aos Regimes da Aposentação e das Pensões de Sobrevivência
8
.  

Perante esta clarificação, o valor das novas pensões de aposentação a atribuir a partir de 2010 deverá ser 

calculado tendo em conta a remuneração auferida em 2005, actualizada para a data da aposentação segundo as 

regras em vigor. 

 

 

                                                 
6
 Decreto-Lei nº 498/72 de 9 de Dezembro, alterado por, entre outros, Decreto-Lei nº 277/93 de 10 de Agosto, Lei nº 

60/2005 de 29 de Dezembro, Lei nº 52/2007 de 31 de Agosto e Lei nº 11/2008 de 20 de Fevereiro. 
7
 Em particular, o artigo 27º do Decreto-Lei n.º 187/2007 de 10 de Maio define essa forma de actualização para as 

remunerações registadas entre 1 de Janeiro de 2002 e 31 de Dezembro de 2011, para efeitos do cálculo da pensão 
com base em toda a carreira. 
8
 Janeiro de 2010, disponível em www.cga.pt. 

http://www.cga.pt/
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I.2.6. Racionalização do Uso dos Recursos Públicos 

I.2.6.1. Programa de Gestão de Recursos na Administração Pública 

O Programa de Gestão de Recursos na Administração Pública (GeRALL) visa integrar, normalizar, 

desenvolver e disponibilizar soluções, serviços e informação de gestão para a Administração Pública, 

posicionando-se como uma iniciativa estratégica e de cariz transversal que pretende contribuir para a 

resolução de alguns dos constrangimentos que vêm afectando a Administração Pública nas áreas da 

gestão integrada de recursos humanos, financeiros e orçamentais. 

Após a implementação da gestão partilhada de recursos na área financeira nos serviços integrados do 

Ministério das Finanças e da Administração Pública, em 2010 haverá avanços significativos nos vários 

pilares que compõem o programa: gestão de recursos humanos, gestão de recursos financeiros e 

orçamentais, disponibilização e gestão de infra-estruturas (físicas ou lógicas) e outras soluções e serviços 

para gestão. Refira-se, dentre eles, que no início de Janeiro, uma nova versão do GeRFiP (Gestão dos 

Recursos Financeiros Partilhada) entra em operação em todo o Ministério das Finanças e da 

Administração Pública e no Conselho Superior de Magistratura. Também o GeRHuP (Gestão dos 

Recursos Humanos Partilhada) terá uma versão em final de 2010.  

Todos os projectos desenvolvidos no âmbito do programa GeRALL foram desenhados com o objectivo de 

facilitar o reaproveitamento de um conjunto de soluções de uso comum, a gestão integrada de processos, 

a exploração analítica dos dados e a evolução independente das soluções aplicacionais, contribuindo 

para um menor custo de manutenção dos sistemas e para tempos de resposta mais curtos. 

Ainda no âmbito da racionalização do uso dos recursos públicos, até 31 de Dezembro de 2010, 

continuam suspensas as reorganizações de serviços públicos, com excepção das que sejam 

indispensáveis para o cumprimento da lei, bem como daquelas de que resulte diminuição da despesa. 

Também até essa data, a criação de serviços públicos ou de outras estruturas só poderá verificar-se se 

for compensada pela extinção ou racionalização de serviços ou estruturas públicas existentes no âmbito 

do mesmo ministério, da qual resulte diminuição de despesa.  

No que respeita à área das prestações sociais, o Governo tem vindo a intensificar os esforços de 

combate à fraude na generalidade destas prestações, destacando-se a fiscalização do Subsídio de 

Doença, através de Juntas Médicas e fiscalização domiciliária, o combate à fraude e irregularidades no 

subsídio de desemprego, para o que se reforçou o cruzamento informático de dados, prevenindo 

acumulações irregulares de prestações com trabalho, ou ainda no âmbito do Rendimento Social de 

Inserção, em que mais do que duplicou a fiscalização a beneficiários desde 2004 (cerca de 17.000 

agregados familiares fiscalizados em 2004, mais de 36.000 em 2009). 

A par da aposta na fiscalização, condição essencial para a sustentabilidade e credibilização do sistema 

público de protecção social, o Governo decidiu fazer incidir em 2010 um esforço particular de avaliação 

das condições de atribuição e manutenção da prestação de Rendimento Social de Inserção, a par de um 

forte incremento das acções no sentido da qualificação e inserção profissional destes beneficiários. 

Considera-se assim que, após um período de vários anos de aumento da celeridade na atribuição da 

prestação e reforço da componente de inserção, designadamente através de protocolos com IPSS no 

sentido do acompanhamento das famílias, deve proceder-se a uma avaliação global da efectividade e 

rigor dos mecanismos de atribuição e manutenção da prestação, na perspectiva dos seus resultados no 

combate à pobreza e de apoio à inserção social e profissional dos beneficiários. 
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Em paralelo, durante o ano de 2010, encetar-se-á um processo permanente de avaliação semestral dos 

rendimentos dos beneficiários, com vista a reforçar a tempestividade e rigor da manutenção da mesma. 

Por outro lado, tendo em conta que cerca de 33.250 dos beneficiários em idade activa apresentam 

rendimentos de trabalho, decorrentes da sua inserção profissional, o Governo pretende reforçar este 

desígnio, aumentando o número de beneficiários com melhores condições de acesso ao mercado de 

trabalho, com vista à sua progressiva autonomia. 

Para isso, aumentará fortemente o número de beneficiários em idade activa envolvidos em processos de 

qualificação escolar e profissional e inserção em posto de trabalho (de 72.000 para 100.000). Este 

processo envolverá ainda um trabalho de capacitação individual e familiar e de formação parental para as 

famílias em maior risco de exclusão social. 

 

I.2.6.2. Estágios Profissionais na Administração Pública 

Visando a modernização dos serviços da Administração Pública e a melhoria da qualidade do serviço 

prestado aos cidadãos e às empresas, e no âmbito do relançamento da economia e da promoção do 

emprego, definidos como eixos prioritários no programa do Governo, procede-se, em 2010, à criação, 

com carácter prioritário, de um programa anual de 5000 estágios profissionais na Administração Pública, 

ao lado de programas previstos para diversas áreas, como o INOV-Jovem, o INOV Social e o 

INOV-Export, num esforço concertado para alargar as oportunidades para os jovens que anualmente 

procuram entrar no mercado de trabalho. 

Este Programa atende ao perfil das pessoas desempregadas e às necessidades evidenciadas pelos 

recém licenciados e pretende, para além da valorização profissional dos jovens estagiários, potenciar o 

desenvolvimento de actividades profissionais inovadoras, de novas formações e novas competências 

profissionais.  

Este Programa visa proporcionar uma nova oportunidade para três tipos de situações: jovens à procura 

de primeiro emprego, jovens licenciados em situação de desemprego, e jovens que, embora se 

encontrem empregados, exerçam uma ocupação profissional não correspondente à sua área de 

formação e nível de qualificação e que esteja associada a elevado nível de precariedade.  

A par da valorização das qualificações e competências dos jovens licenciados, mediante o contacto com 

as regras, boas práticas, conhecimento e sentido de serviço público, esta medida coloca a favor dos 

cidadãos e das empresas, o conhecimento, criatividade e qualificação técnica daqueles que todos os 

anos acedem ao mercado de trabalho global, contribuindo assim para um objectivo mais amplo de 

qualificação do serviço público prestado. 

 

I.2.6.3. Sistema Nacional de Compras Públicas 

No âmbito do PRACE, foi criada a Agência Nacional de Compras Públicas, E.P.E. (ANCP), com o 

propósito estratégico de: 

 Contribuir para o reequilíbrio das contas públicas, racionalizando e reduzindo a despesa em 

bens e serviços transversais e gerando poupanças; 

 Contribuir para a modernização, eficiência e eficácia da Administração Pública, através da 

profissionalização e centralização da função compras; 
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 Promover a competitividade económica entre os fornecedores do Estado. 

Quadro I.4. Actual Centralização de Competências Aquisitivas nas UMC  

Ministério 
N.º de Categorias de 

Bens e Serviços 

Despesa Pública Anual 

(Mil Euros) 

Agricultura 5 10.000 

Ambiente 4 4.000 

Cultura 6 7.000 

Economia 14 20.000 

Educação 1 30.000 

Finanças 14 85.000 

Justiça 14 132.000 

Negócios Estrangeiros 10 9.000 

Obras Públicas 6 11.000 

Saúde 4 50.000 

Trabalho e Solidariedade Social 4 12.000 

Para o ano de 2010 definem-se, nesta matéria, dois objectivos primordiais: 

1. Centralização de aquisições de bens e serviços nas 4 UMC em falta; 

2. Aumento para 75% do número médio de categorias de bens e serviços objecto de acordo 

quadro da ANCP centralizadas pelas UMC (actualmente, esse número é de 50% - 8 categorias 

em 16). 

 

Adesão ao Sistema Nacional de Compras Públicas 

Ao nível da adesão ao SNCP de entidades compradoras voluntárias da administração local e regional e 

do sector empresarial do Estado, há já a registar a adesão de mais de 200 entidades aos acordos quadro 

celebrados pela ANCP, que podem assim usufruir das mesmas condições dos organismos da 

administração central do Estado nas compras de bens e serviços. 

Quadro I.5. Adesão Voluntária ao Sistema Nacional de Compras Públicas 

Entidades Compradoras Voluntárias N.º  

Câmaras Municipais 116 

Centrais de Compras 2 

Empresas Municipais 21 

Empresas Públicas / Entidades Públicas Empresariais 23 

Juntas de Freguesia 11 

Serviços Municipalizados 9 

Serviços da Administração Regional 16 

Entidades Reguladoras, de Supervisão e Fiscalização 3 

Associações e outras Entidades Públicas 5 

TOTAL 206 

 

Compras Públicas 

Contributo para a redução da despesa pública e para a Modernização da Administração Pública 

A ANCP encontra-se a executar um Plano de Lançamento de Concursos para celebração de Acordos 

Quadro (AQ) destinados a substituir os anteriores Contratos Públicos de Aprovisionamento (CPA), bem 
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como a alargar o respectivo âmbito, isto é, o número de categorias de bens e serviços transversais à 

Administração Pública abrangidas por acordo quadro. No exercício de 2009 estavam em vigor 10 novos 

AQ, o equivalente num só ano ao número de CPA lançados nos últimos 10 anos. 

Quadro I.6. Plano de Lançamento de Concursos para Celebração de Acordos Quadro (AQ) 

Categoria de Bens e Serviços 
Data de Lançamento do 

Concurso  
Data Início AQ 

Serviço Móvel Terrestre 25-01-2008 10-09-2008 

Papel e Economato 23-04-2008 03-11-2008 

Cópia e Impressão 28-04-2008 10-12-2008 

Equipamento Informático 23-05-2008 02-03-2009 

Combustíveis Rodoviários 26-05-2008 30-09-2008 

Licenciamento de Software 19-06-2008 01-09-2009 

Veículos Automóveis e Motociclos 14-08-2008 05-06-2009 

Seguro Automóvel 20-08-2008 02-03-2009 

Higiene e Limpeza 14-10-2008 Fevereiro 2010 

Energia 21-10-2008 16-04-2009 

Plataformas Electrónicas de Contratação 19-11-2008 01-06-2009 

Mobiliário 27-07-2009 Fevereiro 2010 

Vigilância e Segurança 31-07-2009 Fevereiro 2010 

Comunicações de Voz e Dados em Local Fixo 23-09-2009 Março 2010 

Viagens e Alojamentos 08-10-2009 Abril 2010 

Refeições Confeccionadas 11-12-2009 Junho 2010 

A conclusão deste Plano, que actualmente tem já em vigor 10 acordos quadro, permitirá abranger 16 

rubricas de despesa pública em compras de bens e serviços transversais à Administração Pública (o 

dobro das categorias anteriormente cobertas por CPA), estimadas em 1.000 milhões de euros (cerca de 

88% do total), permitindo que os serviços e organismos da Administração Pública passem a contar com 

os preços máximos e as condições técnicas mínimas que os fornecedores seleccionados se 

comprometeram a cumprir nas suas propostas de fornecimento ao Estado. 
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Caixa 4. Poupanças Alcançadas pelo SNCP 

No que respeita ao volume de poupanças já alcançado, encontra-se em bom ritmo o cumprimento dos 150 

milhões de euros fixados como meta estratégica para os dois primeiros anos de vigência dos acordos quadro 

celebrados pela ANCP (2009-2010), estando já apurada uma verba de 76 milhões de euros resultante da 

celebração dos acordos quadro, das negociações efectuadas ao seu abrigo e das poupanças processuais 

obtidas pelo novo modelo aquisitivo público. 

Quadro I.7. Poupanças Alcançadas pelo Sistema Nacional de Compras Públicas 

Categoria de Bens e Serviços 
Despesa Pública Anual 

(Mil Euros) 
Poupança apurada 

(Mil Euros) 

Serviço Móvel Terrestre 19.665 36 

Papel e Economato 19.923 1.924 

Cópia e Impressão 47.150 17.462 

Equipamento Informático 100.000 24.307 

Combustíveis Rodoviários 105.745 3.835 

Licenciamento de Software 96.128 22.222 

Veículos Automóveis e Motociclos 89.000 5.839 

Seguro Automóvel n/d 98 

Energia 70.000 n/d 

Plataformas Electrónicas de Contratação n/d 32 

TOTAL (I) 547.611 75.755 

   

Categoria dos Bens e Serviços 
Despesa Pública Anual 

(Mil Euros) 
Poupança Estimada    (Mil 

Euros) 

Higiene e Limpeza 96.000 19.400 

Mobiliário 37.452 4.944 

Vigilância e Segurança 79.394 23.818 

Comunicações de Voz e Dados em Local Fixo 124.000 9.920 

Viagens e Alojamentos  73.000 5.840 

Refeições Confeccionadas 103.358 10.336 

TOTAL (II) 513.204 74.258 

   

TOTAL GERAL (I+II) 1.060.815 150.013 
 

Ao nível da modernização da Administração Pública, foram já dados importantes passos no decurso do 

ano de 2009: 

 Maior simplificação e celeridade dos processos aquisitivos uma vez que as condições técnicas, 

financeiras e de nível de serviço estão já pré-definidas e os fornecedores previamente 

qualificados; 

 Entrada efectiva do SNCP na era das compras públicas electrónicas, através da disponibilização 

às 500 entidades vinculadas ao SNCP e às 206 entidades compradoras voluntárias de um 

conjunto de ferramentas electrónicas de suporte aos procedimentos aquisitivos públicos: 

Plataforma Electrónica de Contratação Pública, Ferramenta de Agregação de Necessidades e 

Catálogo Nacional de Compras Públicas; 

 Centralização dos procedimentos de aquisição na ANCP (óptica de funcionamento enquanto 

central de compras) para as categorias de veículos automóveis e de seguro automóvel. 
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Parque de Veículos do Estado 

A ANCP assumiu em 2009, de forma efectiva, a gestão centralizada do Parque de Veículos do Estado 

(PVE), adoptando uma política de centralização e gestão integrada da frota de viaturas dos vários 

serviços e organismos que compõem a Administração Pública. 

O novo modelo de gestão do PVE adopta princípios basilares como o controlo da despesa orçamental, a 

responsabilidade das entidades utilizadoras dos veículos, a simplificação e automatização dos processos 

e do reporte da informação, bem como a preferência pela composição de uma frota automóvel 

ambientalmente avançada, visando desta forma eliminar desperdícios resultantes da gestão ad-hoc de 

um parque constituído por cerca de 28.000 viaturas, disperso, heterogéneo e envelhecido (média de 11 

anos). 

Foram também fixados limites máximos para as emissões de gases com efeito de estufa para as novas 

viaturas a adquirir, seguindo-se as melhores práticas do sector e as orientações definidas na Estratégia 

Nacional para as Compras Públicas Ecológicas 2008-2010, que consta da Resolução do Conselho de 

Ministros n.º 65/2007, de 7 de Maio. O novo modelo de gestão do PVE impõe ainda a obrigatoriedade de 

abater à frota um veículo em fim de vida por cada nova aquisição.  

Este novo modelo de gestão centralizada do PVE assenta em três pilares base: 

Novo enquadramento legal (Decreto-Lei n.º 170/2008, de 26 de Agosto e respectivos diplomas 

regulamentares); 

Centralização na ANCP das aquisições de bens e serviços para o PVE e celebração de um acordo 

quadro para selecção de fornecedores de veículos automóveis e motociclos, que entrou em vigor no dia 

05-06-2009; 

Entrada em funcionamento de um novo sistema electrónico de informação, único e integrado, 

disponibilizado a todos os serviços e entidades utilizadores do PVE, permitindo uma mais célere e eficaz 

comunicação entre os serviços e a ANCP na operacionalização dos pedidos de aquisição, atribuição, 

abate ou desmantelamento de viaturas, bem como a recolha e tratamento automático de toda a 

informação e o apuramento de indicadores que permitam aferir o nível de eficiência e racionalidade 

económica e ambiental na gestão e utilização dos veículos. 

 

Renovação do PVE e Aquisição centralizada na ANCP  

Com a publicação do Despacho n.º 13478/2009, de Junho, os procedimentos de aquisição de novos 

veículos destinados a integrar o PVE passam a ser efectuados, em exclusivo, de forma centralizada, pela 

ANCP. Em termos de impactos financeiros resultantes da implementação do novo modelo de gestão 

centralizada do PVE, nomeadamente no que respeita às duas medidas de base desse mesmo modelo 

(renovação da frota e aquisição centralizada na ANCP), há que destacar o seguinte: 

1. Obtenção de um rácio de três veículos abatidos ao PVE por cada novo veículo adquirido (a 

31/12/2009 registam-se 1572 veículos abatidos  e 477 novos veículos integrados no PVE); 

2. Impacto orçamental: poupança concretizada de 7,5 milhões de euros;  

3. Impacto ambiental: diminuição do nível total das emissões de CO2. 

Para 2010, a continuação da execução destas medidas associadas ao novo modelo de gestão 

centralizada do PVE, permite estimar a duplicação da poupança anual alcançada. 
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Caixa 5. Património Imobiliário Público 

A importância económica, financeira e social do património imobiliário público impôs a revisão do respectivo 

regime, adequando-o às novas exigências económico-sociais do País. Assim, foi essencial formular soluções 

normativas capazes de imprimir uma gestão racional, eficaz e eficiente dos activos patrimoniais públicos 

enquanto «riqueza colectiva a explorar», sem descurar os graus de protecção, segurança e certeza jurídicas 

indispensáveis aos fins públicos prosseguidos por estes bens. Por conseguinte, houve lugar a uma reforma do 

regime do património imobiliário público, estando em vigor os diplomas legislativos estruturais, e foi iniciada a 

execução e operacionalização da reforma aprovada no quadro do Programa de Gestão do Património 

Imobiliário (PGPI) para o quadriénio 2009-2012. 

O património imobiliário público é uma realidade que condiciona a actividade financeira do Estado e que 

necessita de ser gerida com rigor, obedecendo a uma lógica de optimização e racionalidade económicas. Desde 

logo, a visão correcta da situação e do valor patrimonial actual é decisiva para se fazer face aos encargos 

presentes sem comprometer as gerações futuras. Por outro lado, a gestão do património imobiliário pode ser 

um instrumento ao serviço de intervenções de carácter estrutural, designadamente nos domínios do ambiente, 

do ordenamento do território e do desenvolvimento regional, bem como ao serviço de uma maior eficácia da 

acção do Estado nas áreas de soberania, bem como no exercício das suas funções sociais. 

Assim, no quadro de execução do PGPI, impõe-se a prossecução dos seguintes objectivos centrais: 

 Colocar a política de gestão do património no centro da política financeira; 

 Introduzir a gestão patrimonial como nova variável de gestão, o que representa uma revolução de 

mentalidades e de cultura na Administração Pública; 

 Acentuar o efeito orçamental da gestão do património num quadro de reforma estrutural, em 

detrimento de uma abordagem puramente contabilística; 

 Criar instrumentos de absorção do património excedentário, sem introdução de excesso de oferta no 

mercado, sem perda de valor para os contribuintes, sem desequilíbrio de preços e com rigor na 

determinação do valor com recurso a avaliadores credenciados. 

O desempenho do PGPI para o quadriénio 2009-2012, aprovado através da Resolução do Conselho de 

Ministros n.º 162/2008, de 24 de Outubro, dá execução aos objectivos de coordenação de gestão patrimonial 

previstos no regime jurídico do património imobiliário público, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 280/2007, de 7 de 

Agosto, estabelecendo as medidas a efectivar na administração dos bens imóveis e tendo em conta as 

orientações da política económica e financeira, nomeadamente no âmbito das Grandes Opções do Plano. 

Tal Programa assenta nos seguintes 7 eixos de actuação: a) inventariação; b) regularização registral dos 

imóveis; c) regime de utilização; d) programação da ocupação; e) conservação e reabilitação; f) gestão do 

domínio público; g) acompanhamento e controlo da execução. 

Inventariação - em cumprimento ao Programa de Inventariação, aprovado através da Portaria n.º 95/2009, de 29 

de Janeiro, que contém a calendarização detalhada das acções a levar a cabo para cumprimento dos objectivos 

de inventariação, entrou em funcionamento o sistema electrónico de reporte de informação e de gestão do 

património do Estado, tendo em vista garantir a cobertura integral do âmbito da inventariação até ao final de 

2012 (30% em 2009, em 2010 e em 2011, e 10% em 2012). Em 2009, em termos médios, o grau de 

cumprimento deste objectivo, superou largamente o previsto, situando-se em 70%. 

Regularização registral dos imóveis -  o MFAP procede ao acompanhamento e controlo do processo de 

regularização registral e matricial dos imóveis do Estado, a implementar em todos os Ministérios através dos 

instrumentos jurídicos adequados, com vista a garantir um âmbito de cobertura total até 2012 (30% em 2009, 

em 2010 e em 2011, e 10% em 2012). Em 2009, a média do grau de cumprimento do objectivo fixado atingiu 

cerca de 42%. 

Regime de utilização - foi legalmente instituído o princípio da onerosidade do uso, que se traduz na sujeição a 

contrapartida pelo espaço ocupado pelos serviços e organismos públicos. Tendo em conta o princípio segundo 

o qual ñpara gerir ® importante medirò, a regra da onerosidade do uso fundamenta-se igualmente nas 

conclusões do Recenseamento de Imóveis da Administração Pública (RIAP), que apontaram para rácios de 

ocupação mais eficientes nos imóveis arrendados por comparação com a ocupação dos imóveis próprios. 

Por conseguinte, e atendendo a que a implementação do princípio deve ser gradual, de modo a torná-la 

compatível com as exigências do processo de consolidação orçamental em curso e a permitir uma apropriada 

adaptação da Administração Pública a esta realidade, iniciar-se-á, em 2010, a progressiva aplicação deste 

princípio aos imóveis ocupados. 
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Programação da ocupação -  foi determinada a elaboração, em todos os Ministérios, de planos de ocupação, 

tendo por referência o período 2009-2012 e abrangendo a seguinte informação: a) imóveis e áreas a libertar; b) 

necessidade de área a ocupar; c) rácios de ocupação a alcançar. 

Conservação e reabilitação - foi determinada a elaboração, em todos os Ministérios, de planos de conservação 

e reabilitação abrangendo os serviços e organismos sob direcção e tutela do respectivo Ministro, tendo por 

referência o período 2009-2012 e abrangendo a seguinte informação: a) imóveis e área objecto de operações 

de intervenção; b) âmbito e conteúdo das operações de intervenção; c) custo estimado das operações. 

Através do Decreto-Lei n.º 24/2009, de 21 de Janeiro, foi ainda criado, no âmbito do MFAP, o Fundo de 

Reabilitação e Conservação Patrimonial, tendo por objecto o financiamento das operações de reabilitação e de 

conservação dos imóveis do Estado. O capital do Fundo foi subscrito e realizado através da DGTF e as receitas 

provêm da alienação de imóveis e das contrapartidas suportadas pelos serviços despersonalizados do Estado 

em virtude da implementação do princípio da onerosidade. O Regulamento de Gestão do Fundo foi aprovado 

através da Portaria n.º 293/2009, de 24 de Março. 

Gestão do domínio público - em conclusão do  processo legislativo relativo ao regime de utilização e exploração 

do domínio público, para maior protecção do interesse público e melhoria das condições de preservação do 

património e fruição pelos cidadãos, renovar-se-á a proposta de Lei apresentada à Assembleia da República 

para o efeito pelo XVII Governo Constitucional. 

Acompanhamento e controlo da execução - encontra-se em pleno funcionamento e a cargo das Unidades de 

Gestão Patrimonial, que funcionam junto das Secretarias-Gerais dos Ministérios, em articulação com a 

Direcção-Geral do Tesouro e Finanças no âmbito do Conselho de Coordenação e de Gestão Patrimonial.  

A par dos resultados do Programa de Reestruturação da Administração Central do Estado (PRACE), a 

informação contida no RIAP e, mais recentemente, a execução do Programa de Inventariação contribuíram para 

a preparação das operações de alienação de imóveis, tendo por base uma gestão e ocupação mais eficientes, 

permitindo a alienação de património excedentário e a progressiva contratualização da ocupação do espaço no 

quadro da programação da introdução do princípio da onerosidade (Quadro I.8). 

Quadro I.8. Alienação de Imóveis 
(Milhões de euros ) 

 
 

 

ENCARGOS GERAIS DO ESTADO 11,5 7,3% 0,0 0,0% 0,0 0,0%

ADMINISTRAÇÃO INTERNA 0,0 0,0% 2,7 0,8% 36,3 12,1%

NEGÓCIOS ESTRANGEIROS 0,0 0,0% 0,0 0,0% 0,0 0,0%

FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 58,8 37,2% 23,3 6,9% 27,2 9,0%

DEFESA NACIONAL 16,6 10,5% 26,0 7,7% 46,5 15,4%

JUSTIÇA 1,0 0,6% 121,9 35,9% 10,6 3,5%

AMBIENTE, ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO 16,2 10,3% 0,0 0,0% 30,3 10,1%

ECONOMIA E INOVAÇÃO 2,1 1,3% 20,4 6,0% 15,2 5,0%

AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS 12,4 7,9% 63,1 18,6% 8,4 2,8%

OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES 6,0 3,8% 0,0 0,0% 13,7 4,5%

TRABALHO E SOLIDARIEDADE SOCIAL 24,1 15,3% 20,7 6,1% 1,4 0,5%

SAÚDE 9,3 5,9% 20,0 5,9% 111,4 37,0%

EDUCAÇÃO 0,0 0,0% 34,1 10,0% 0,0 0,0%

CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR 0,0 0,0% 7,6 2,2% 0,0 0,0%

CULTURA 0,0 0,0% 0,0 0,0% 0,0 0,0%

TOTAL GERAL 157,9 100,0% 339,8 100,0% 300,9 100,0%

(%)2007 2008 2009MINISTÉRIOS (%) (%)
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I.3. Recuperar o Crescimento Económico, Apoiar o Emprego e Promover a 
Coesão Social 

I.3.1. Política Económica para Combater a Crise 

O desenvolvimento da profunda crise económica e financeira em 2008 e 2009 desencadeou respostas de 

dimensão sem precedentes por parte das autoridades de política económica.  

Caixa 6. Fundamentos para adopção de medidas de estímulo 

Na última década, assistiu-se a uma alteração significativa na perspectiva económica relativa à adequabilidade 

das intervenções discricionárias de política orçamental. Refira-se, a título de exemplo, que ainda em 2002, o 

economista Martin Feldstein referia ñexiste um consenso alargado entre os economistas de que as pol²ticas 

orçamentais discricionárias contracíclicas não têm contribuído para a estabilização económica e, no passado, 

podem mesmo ter contribuído para a destabiliza­«oò
9
. Este economista previa então apenas um cenário de 

excep­«o no qual a pol²tica or­amental poderia ter um papel positivo: ñexistindo uma desacelera­«o sustentada 

da economia em que quer a procura agregada quer as taxas de juro são reduzidas e havendo risco de 

defla­«oò. A partir de 2008, encontram-se já várias citações no sentido de defender a introdução de medidas de 

estímulo orçamental com o objectivo de minimizar os efeitos da crise económica. O próprio Martin Feldstein 

referiu, em 2009, ñn«o existe alternativa ¨ pol²tica or­amental se quisermos reverter a actual situa­«o de 

recess«oò. E acrescenta ñem condi­»es normais, eu iria opor-me a aumentos do défice e da despesa pública, 

mas defendo que se recorra a medidas de estímulo (nos EUA) dado que a actual recessão é muito mais 

profunda e com caracter²sticas distintas das anterioresò. Este refor­o da import©ncia atribu²da ¨ pol²tica 

orçamental é justificado pelas características excepcionais da recente crise económica, precedida pela crise 

financeira: a elevada incerteza nos mercados financeiros repercutida nas decisões de consumo e investimento, 

a crise no mercado imobiliário e a descida do preço dos activos com impacto imediato nos níveis de riqueza, o 

nível historicamente baixo das taxas de juro e o risco de deflação, e a sua dimensão à escala global, com 

particular incidência nas economias mais avançadas. 

Neste contexto, destacam-se dois factores que têm contribuído para a preconização de uma política orçamental 

contracíclica discricionária, para além da decorrente dos estabilizadores automáticos: a significativa dimensão 

da crise e o nível historicamente baixo das taxas de juro. No que se refere ao primeiro factor, a quebra 

generalizada na procura gerou um excesso de oferta e uma inflação decrescente, tornando a curva da oferta 

horizontal levando a que os tradicionais efeitos de crowding out na procura não se verifiquem; por outro lado, 

devido às restrições de liquidez no mercado de crédito, os agentes enfrentam uma restrição adicional na 

maximização da sua utilidade intertemporal, existindo de facto restrições de liquidez. O segundo factor conduz a 

uma situação em que a política monetária é ineficaz para estimular a procura, assumindo a política orçamental 

um papel relevante
10

. 

As experiências anteriores de episódios de crise permitiram também tirar algumas ilações a aplicar no contexto 

da actual crise: em primeiro lugar, a estabilização financeira é uma pré-condição (necessária embora não 

suficiente) para se obter um crescimento sustentado e deverá preceder a solução para a crise macroeconómica; 

em segundo lugar, nos casos em que a crise financeira afectou a situação patrimonial dos particulares e das 

empresas, um estímulo orçamental é adequado, podendo ter um efeito significativo na procura agregada, se 

tiver em conta as características específicas da crise
11

.  

Estudos empíricos efectuados para as principais economias desenvolvidas demonstram que uma política 

orçamental expansionista com recurso a medidas discricionárias, como sejam os pacotes de estímulo 

recentemente implementados, têm efeitos positivos sobre a procura agregada
12

. Este impacto será tanto maior 

                                                 
9
 Feldstein, M. (2002), ñThe role for discretionary fiscal policy in a low interest rate environmentò, NBER Working Paper 

9203. 
10

 Bénassy-Quéré, Agnés, Benoît Coeuré, Pierre Jacquet e Jean Pisani-Ferry (2009), ñThe crisis: policy lessons and 
policy challangesò, Bruegel Workin Paper e Freedman, Charles, Michael Kumhof, Douglas Laxton, Dirk Muir e Susana 
Mursula (2009) ñFiscal Stimulus to the Rescue? Short-Run Benefits and Potential Long-Run Costs of Fiscal Deficitsò, 
IMF Working Paper. 
11

 Spilimbergo, Antonio, Steve Symansky, Oliver Blanchard e Carlo Cottarelli (2008), ñFiscal Pol²cy for the Crisisò, IMF, 
Working Paper. 
12

 Freedman, Charles, Michael Kumhof, Douglas Laxton e Jaewoo Lee (2009), ñThe case for global fiscal stimulusò, 
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